
EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2016
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal/1988, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para
o preenchimento de vagas do emprego público abaixo especificado, provido pelo Regime da CLT e Lei Comple-
mentar n° 201/2014, destinado a atender as Ações de Atenção Básica à população privada de liberdade, nos
termos do Anexo II - Da Deliberação CIB nº 62/2012, conforme Termo de Compromisso Saúde Prisional,
celebrado entre o Governo do Estado de São Paulo e a Prefeitura da Estância Turística de Avaré para efetivação
da assistência em Unidade Prisional e em futuros convênios celebrados com o Governo para Médico Clínico
Geral em outras unidades prisionais. O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do
presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Lei Complementar nº
201, de 12 de agosto de 2014, vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) do Concurso Público serão de
responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais
etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP.
1.1.1 As provas objetivas (escritas) serão aplicadas na cidade de Avaré - SP.
1.1.2 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas,
estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas.
1.2 Nomenclatura - Vagas - Carga Horária Semanal - Vencimento - Taxa Inscrição - Requisitos

1.3 As atribuições do emprego público  são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22
de fevereiro a 14 de março de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscre-
ver;
b) em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar;
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO;
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO;
e) na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco;
f ) não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento;
g) o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais, estaduais e municipais e
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de
a inscrição não ser processada e recebida;
h) aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no item 3 do presente Edital.
i) a CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição,
efetuada pela internet, foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o
candidato deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição, após o pagamento, basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir
comprovante de inscrição.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, a qual conterá também as inscrições
indeferidas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição por meio de
edital próprio que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br.
2.1.8  O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.
2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar em pleno
gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da admissão, deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal/
1988 e Lei nº 7.853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no artigo 37, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3.298 de 20/12/99, que regulamenta a
Lei nº 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada

emprego público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente
Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para o emprego público.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos.
3.5 Os benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena/SP, postando até o último dia de
inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Às pessoas com deficiência visual (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a  nota
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a  nota destes últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão conside-
rados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos
alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público.
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4. DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público terá uma única fase composta exclusivamente de Provas Objetivas (escritas).
4.2 A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de
respostas.
4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei n° 9.503/97 (com foto); ou
f ) Passaporte.
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser
colocados no chão sob a guarda do candidato.
4.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora
da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) - ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova
e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.
4.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabili-
zará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.
4.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou
qualquer outro material de aplicação da prova;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela empresa Consesp;
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante,
designado pela Coordenação do Concurso.



4.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no
Concurso Público.
4.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
4.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material
entregue pela empresa Consesp.
4.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova,
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.
4.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por
cento) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de
questões e respectiva folha de respostas.
4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.
5. DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública
20 15 15
6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
6.1  O conteúdo programático constante das provas a que se submeterão os candidatos é o  constantes no
Anexo II do presente Edital.
7.   DAS NORMAS
7.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 17 de abril de 2016,
no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no Centro
Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos
sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Abertura dos portões - 8:00 horas
Fechamento dos portões - 8:45 horas
Início das Provas - 9:00 horas
7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP
e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site
www.consesp.com.br
7.2 Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de
convocação. Essa comunicação não terá caráter oficial, e sim, apenas informativo.
7.3 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido
horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da
Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
8. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual nota, serão fatores de preferência os
seguintes:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais,
dando-se preferência ao de idade mais elevada;
b) maior idade.
8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se
dará por meio de sorteio.
8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os
seguintes critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
9. DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será avaliada com nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e terá caráter eliminatório e
classificatório.
9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

ONDE:
NPO  =  Nota da prova objetiva
TQP  = Total de questões da prova
NAP  =  Número de acertos na prova

9.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota 50 (cinquenta).
9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público.
10.  DO RESULTADO FINAL
10.1 O resultado final será a nota obtida na prova objetiva.
10.2 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas.
11.  DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial,
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:
a) da homologação das inscrições;
b) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site;
c) do resultado da prova objetiva do concurso.
11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio
de protocolo pessoal no órgão realizador.
11.3- Caberá à CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a
anulação ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou
da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permane-
cerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta

ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente.
Em caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão
julgados como "não conhecidos", sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidos no presente Edital e na legislação municipal, estadual e federal pertinente.
12.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorren-
tes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
12.3 A CONSESP, bem como a Prefeitura da Estância Turística de Avaré não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
12.4 Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas
como corretas as duas normas ortográficas.
12.5 O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
12.6 A folha de respostas do candidato será disponibilizada junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.
12.7 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco
anos.
12.8 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final,
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial,
desde o Edital de Concurso até os Editais de Convocação.
12.9 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da publicação da homologação
final do resultado, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
12.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
12.11 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe
forem exigidos.
12.11.1 O exame médico admissional consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensá-
veis para o exercício das funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato,  contendo:
a) exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;
b) avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento
interpessoal e ritmo de trabalho;
c) avaliação cinésio - funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna
vertebral que será realizada por fisioterapeuta contendo a avaliação postural, questionário do estado de saúde,
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
d) avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.
12.11.2 Após  parecer médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal - DEMEP, o convocado conside-
rado APTO ao exercício de suas funções poderá iniciar suas atividades.
12.12 Nos termos do art. 37, § 10, da Constituição Federal/1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20,
de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses
de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior.
12.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP
- Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., relação de parentesco, disciplinada nos artigos
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida,
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.
12.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
12.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que a posteriori, de irregularidade em documen-
tos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
12.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura, por meio de Comissão
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 e CONSESP - Concursos,
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Estância Turística de Avaré - SP, aos 19 de fevereiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

ANEXO I - EDITAL 001/2016
ATRIBUIÇÕES

Descrição Sumária: Compreende as tarefas destinadas a exames médicos, emissão do diagnóstico, prescrição
de medicamentos e outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de
medicina preventiva e terapêutica, para promover a saúde e o bem-estar do paciente. Prestar atendimento
médico de acordo com a Deliberação CIB nº 62/2012 (ações de saúde da atenção destinada à população privada
de liberdade)
Descrição Detalhada: Examina o paciente, palpando e utilizando instrumentos especiais, quando necessário
para determinar diagnósticos e requisita exames complementares para encaminhamento às unidades de referên-
cia secundária ou terciária, quando da impossibilidade de realizar na unidade prisional; Realiza e registra consulta
anotando em prontuário próprio as queixas, exames físicos e os complementares, indicando tratamento,  medi-
camentos e fitoterápicos, indicando a dosagem e respectiva via de administração, assim como cuidados a serem
observados; Analisa e interpreta resultados de exames clínicos, de Raio X, bioquímicos, hematológicos e outros,
comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar diagnóstico do estado de saúde do paciente;
Mantém contato diário com os serviços médicos integrados ao sistema; Presta assistência direta aos pacientes;
Exerce o controle operacional da equipe assistencial, participa de programas de saúde pública acompanhando a
implantação e avaliação dos resultados, assim como realização em conjunto com a equipe da unidade; Participa
e interage com o  grupo sobre ações educativas de prevenção a doenças infecciosas, visando preservar a saúde
da comunidade; Participa de reuniões de âmbito local, distrital ou regional, mantendo constantemente informado
sobre as necessidades, promovendo a saúde e o bem estar da unidade; Zela pela conservação de boas
condições de trabalho, quanto ao ambiente físico, limpeza e arejamento adequados, visando proporcionar aos
pacientes melhor atendimento; Assina e rubrica documentos emitidos e preparados pela unidade, com preenchi-
mento dos documentos inerentes à atividade do médico e de assistência ambulatorial; Presta atendimento
médico de acordo com a Deliberação CIB nº 62/2012 (ações de saúde da atenção destinada à população privada
de liberdade, para prevenir, diagnosticar e tratar doenças).



ANEXO II - EDITAL 001/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Epidemiologia e Fisiopatologia. Manifestações clínicas e diagnósticas. Tratamento e prevenção de doenças:
reumáticas, hematológicas, pâncreas, sistema hepatoliar, gastrintestinais, renais e do trato urinário,
cardiovasculares, respiratórias, infectocontagiosas, nutricionais e metabólicas do sistema endócrino, imunológicas,
neurológicas, dermatológicas, psiquiátricas, ginecológicas, ortopédicas, pediátricas.
LÍNGUA PORTUGUESA
FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros
Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos -
Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos -
Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das
palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos -
Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE:
Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período - Sintaxe
de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e Empregos das palavras "que" e "se"
- Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpre-
tação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição, Narração e Dissertação - Tipos de Discurso -
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.
CONHECIMENTOS GERAIS SAÚDE PÚBLICA
Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da República Federativa do Brasil - Saúde; Organização da
Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças; Reforma
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde; Indicadores de nível de saúde da população;
Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde; Doenças de notificação compulsória; Código de Ética
Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral; Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de
Processo Ético.

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 002/2016
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal/1988, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para
o preenchimento de vagas do emprego público abaixo especificado provido pelo Regime da CLT e Lei Comple-
mentar n° 97/2009, alterada pelas Leis Complementares no 157/2011, n° 199/2014 e n° 205/2014.  O Concurso
Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade
com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) do Concurso Público serão de
responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais
etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP.
1.1.1 As provas objetivas (escritas) serão aplicadas na cidade de Avaré - SP.
1.1.2 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas,
estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas.
1.2 Nomenclatura - Vagas - Carga Horária Semanal -  Vencimento - Taxa de Inscrição - Requisitos

1.3 As atribuições do emprego público  são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22
de fevereiro a 14 de março de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscre-
ver;
b) em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar;
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO;
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO;
e) na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco;
f ) não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento;
g) o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais, estaduais e municipais e
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de
a inscrição não ser processada e recebida;
h) aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no item 3 do presente Edital.
i) a CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição, após o pagamento, basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir
comprovante de inscrição.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, a qual conterá também as inscrições
indeferidas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição por meio de
edital próprio que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br.
2.1.8 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.

2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar em pleno
gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da admissão, deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público e remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal/
1988 e Lei nº 7.853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no artigo 37, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a
Lei nº 7.853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada
emprego público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente
Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para o emprego público.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art.  4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos.
3.5 Os benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena/SP, postando até o último dia de
inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Às pessoas com deficiência visual (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a
nota de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes
últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão conside-
rados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos
alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público.
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público terá uma única fase composta exclusivamente de Provas Objetivas (escritas).
4.2 A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de
respostas.
4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG OU Registro de Identidade  Civil (RIC)
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei n° 9.503/97 (com foto); ou
f ) Passaporte.
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem,
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro fornecidos
pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o
candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão
sob a guarda do candidato.



4.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora
da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) - ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova
e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.
4.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabili-
zará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.
4.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou
qualquer outro material de aplicação da prova;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela empresa Consesp;
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante,
designado pela Coordenação do Concurso.
4.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no
Concurso Público.
4.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
4.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material
entregue pela empresa Consesp.
4.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova,
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.
4.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por
cento) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de
questões e respectiva folha de respostas.
4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.
5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais
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6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
6.1 O conteúdo programático constante das provas a que se submeterão os candidatos é o constante no
Anexo II do presente Edital.
7.   DAS NORMAS
7.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 17 de abril de 2016,
no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no Centro
Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos
sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Abertura dos portões - 8:00 horas
Fechamento dos portões - 8:45 horas
Início das Provas - 9:00 horas
7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP
e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site
www.consesp.com.br
7.2 Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de
convocação. Essa comunicação não terá caráter oficial, e sim, apenas informativo.
7.3 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido
horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da
Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual nota, serão fatores de preferência os
seguintes:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais,
dando-se preferência ao de idade mais elevada;
b) maior idade.
8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se
dará por meio de sorteio.
8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os
seguintes critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será avaliada com nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e terá caráter eliminatório e
classificatório.
9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

ONDE:
NPO  =  Nota da prova objetiva
TQP  = Total de questões da prova
NAP  =  Número de acertos na prova

9.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota  50 (cinquenta).
9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público.
10.  DO RESULTADO FINAL
10.1 O resultado final será a nota da prova objetiva.
10.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas.
11.  DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial,
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:
a) da homologação das inscrições;
b) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site;
c) do resultado da prova objetiva do concurso.
11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio
de protocolo pessoal no órgão realizador.
11.3- Caberá à CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a
anulação ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou
da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permane-
cerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.
11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente.
Em caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão
julgados como "não conhecidos", sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal, estadual e federal pertinente.
12.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorren-
tes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
12.3 A CONSESP, bem como a Prefeitura da Estância Turística de Avaré não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
12.4 Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas
como corretas as duas normas ortográficas.
12.5 O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
12.6 A folha de respostas do candidato será disponibilizada junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.
12.7 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco
anos.
12.8 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento de
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final, sendo
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial, desde o
Edital de Concurso até os Editais de Convocação.
12.9 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da publicação da homologação
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
12.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
12.11 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe
forem exigidos.
12.11.1 O exame médico admissional consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensá-
veis para o exercício das funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, constando os
seguintes:
a) exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;
b) avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento
interpessoal e ritmo de trabalho;
c) avaliação cinésio - funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna
vertebral que será realizada por fisioterapeuta contendo avaliação postural, questionário do estado de saúde,
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
d) avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.
12.11.2 Após parecer médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal -  DEMEP, o convocado conside-
rado APTO ao exercício de suas funções poderá iniciar suas atividades.
12.12 Nos termos do art. 37, §10, da Constituição Federal/1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº
20, de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas
hipóteses de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior.
12.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da
CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., relação de parentesco, disciplinada
nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo
das medidas administrativas e judiciais cabíveis.
12.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
12.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que a posteriori, de irregularidade em documen-
tos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
12.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 e CONSESP - Concursos,
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Estância Turística de Avaré - SP, aos 19 de fevereiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO



ANEXO I - EDITAL 002/2016
ATRIBUIÇÕES

( nos termos da LC 97/2009)
Descrição Sumária: Elaborar lista de compras ou pedido mensal de medicamentos; elaborar planilhas e grades
de distribuição de medicamentos nas Unidades de Saúde da Família; proceder à vistoria nas farmácias das
Unidades do PSF verificando o estoque, vencimento, condições de armazenamento e remanejamento de
medicamentos; controlar o Estoque dos medicamentos do suprimento; auxiliar no julgamento de compra de
medicamentos; verificar condições de armazenamento dos medicamentos no suprimento; determinar normas
genéricas dos medicamentos adquiridos em farmácia; Manipular formas medicinais.

ANEXO II - EDITAL 002/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Farmacologia: Farmacocinética - Absorção, distribuição e Eliminação das Drogas; Farmacodinâmica - Mecanismo
de Ação das Drogas que atuam em diversos Órgãos e Sistemas; Classificação dos medicamentos; Toxicologia;
Interações medicamentosas. Farmácia Clínica e Atenção Farmacêutica: Conceitos Gerais; uso Racional de
Medicamentos; Intervenção Farmacêutica e otimização da farmacoterapia; Aspectos de biossegurança em farmá-
cias; Farmacoepidemiologia e Farmacovigilância; Estudos de utilização de medicamentos; Farmacoterapia baseada
em evidências. Seleção de Medicamentos: Conceitos Gerais; Farmacoeconomia; Padronização de Medicamentos;
Guias farmacoterapêuticos, Serviços e Centros de Informações de Medicamentos; Comissões de Farmácia e
Terapêutica. Medicamentos Sujeitos a Controle Especial: Controle de Psicotrópicos, entorpecentes e antirretrovirais
(Legislação e Dispensação); Portaria 344/98; Medicamentos de referência, similares e genéricos. Farmacotécnica
e Tecnologia Farmacêutica: Manipulação de Fórmulas Magistrais e Oficinais; Boas Práticas de Fabricação de
Produtos Farmacêuticos; Farmacotécnica de Produtos Estéreis: Reconstituição, Diluição, Fracionamento e Estabi-
lidade de Produtos Injetáveis; Preparo de Soluções Parenterais e Outras Formulações de Grande volume; Cálculos
em farmácia; Noções Básicas de Filtração, Destilação e Esterilização. Controle de Qualidade: Controle de Qualida-
de de Matérias-primas e Produtos Farmacêuticos - Métodos físicos, químicos, físico-químicos, biológicos e
microbiológicos; garantia de Qualidade em Farmácia Hospitalar. Ética Profissional: Legislação Sanitária aplicada à
Farmácia. A organização Jurídica da profissão Farmacêutica. Histórico da profissão farmacêutica no Brasil e no
mundo. Conceitos básicos em Ciências Farmacêuticas. Política de Medicamentos. História da Saúde Pública no
Brasil. O SUS. Epidemiologia: Determinações Sociais do Processo Saúde/Doença e Aspectos Epidemiológicos.
Indicadores de Saúde Gerais e Específicos. Doenças de Notificação Compulsória. Gerenciamento de resíduos de
serviços de saúde. Noções de controle de infecção hospitalar. Licitação e Aquisição de Produtos Farmacêuticos:
Administração de Farmácia dispensação, aviamento de receitas, controle de estoque de medicamentos, normas,
rotinas e recursos humanos.; Boas práticas de armazenamento e estocagem de medicamentos; Organização de
Almoxarifados e Condições adequadas de Armazenamento; Controle  e planejamento de Estoque de Medicamentos
e Materiais de Consumo; Consumo Médio Mensal, Ponto de Requisição, Estoque Mínimo e Estoque Máximo Curvas
ABC/XYZ; Sistemas de Distribuição  e Dispensação de Medicamentos; Atualidades em Saúde Pública; Estratégia
Saúde da Família: Portaria 648 de 28/03/2006, Criação do Programa Saúde da Família, Normas e Diretrizes,
Profissionais envolvidos, Mudança de PSF para ESF (no ano de 2008). Programa do Agente Comunitário de Saúde:
Normas e Diretrizes, Profissionais envolvidos, Ações de saúde.
LÍNGUA PORTUGUESA
FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros
Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos -
Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos -
Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das
palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos -
Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE:
Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período - Sintaxe
de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e Empregos das palavras "que" e "se"
- Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpre-
tação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso -
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.
CONHECIMENTOS GERAIS
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais; Meio
Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - Ciência Hoje. FONTES:
Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.
CONHECIMENTOS BÁSICOS DE INFORMÁTICA
Noções sobre Sistemas Operacionais (Windows e Linux); Conhecimentos de Teclado; Conhecimentos sobre:
Word, Excel e Power Point; Internet; Uso do correio eletrônico (Outlook); Noções sobre Segurança da Informação;
Conceitos gerais sobre segurança física, lógica, firewall, criptografia e afins.

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 003/20106
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal/1988, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS para
o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificado, provido pelo Regime da CLT e Lei
Complementar n° 141/2011, alterada pela Lei Complementar nº 207/2015, e disposições da  Portaria 2048/GM, de
05 /11/2002.  O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento
elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) do concurso Publico serão de
responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais
etapas de responsabilidade da Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
1.1.1 As provas objetivas (escritas) serão aplicadas na cidade de Avaré - SP.
1.1.2 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas,
estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas. 1.2 Nomencla-
tura - Vagas - Carga Horária Semanal - Vencimento - Taxa de Inscrição - Requisitos
1.2.1 Nível de Ensino Médio Completo

Nível Técnico Completo

1.3 As atribuições dos empregos públicos  são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 - As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22 de
fevereiro a 14 de março de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscre-
ver;
b) em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar;
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO;
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO;
e) na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco;
f ) não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento;
g) o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais, estaduais e municipais e
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de
a inscrição não ser processada e recebida;
h) aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no item  3 do presente edital.
i) a CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição, após o pagamento, basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso, clique em imprimir
comprovante de inscrição.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame pela própria
administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de emprego, seja qual for o motivo.
2.1.8 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, a qual conterá também as inscrições
indeferidas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição por meio de
edital próprio que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br.
2.1.9 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.
2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar em pleno
gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e  convocado o  candidato, por ocasião da  admissão, deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público e remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas
atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal/1988 e Lei n°
7.853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto n° 3.298 de 20/12/99, que regulamenta a Lei
n° 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego
público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente
Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para o emprego público.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal n° 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n°
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos.



3.5 Os benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal n° 3.298/99, deverão ser requeridos
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena/SP, postando até o último dia de
inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Às pessoas com deficiência visual (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a
nota de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes
últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão conside-
rados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos
alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público.
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público terá uma única fase composta exclusivamente de Provas Objetivas (escritas).
4.2 A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de
respostas.
4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei n° 9.503/97 (com foto); ou
f ) Passaporte.
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se levarem,
estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro fornecidos
pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da cadeira onde o
candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser colocados no chão
sob a guarda do candidato.
4.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora
da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) - ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova
e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.
4.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabili-
zará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.
4.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou
qualquer outro material de aplicação da prova;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela empresa Consesp;
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante,
designado pela Coordenação do Concurso.
4.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no
Concurso Público.
4.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
4.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material
entregue pela empresa Consesp.
4.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da
prova, deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.

4.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por
cento) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de
questões e respectiva folha de respostas.
4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.
5.    DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NUMERO DE QUESTÕES
NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO
NÍVEL TÉCNICO COMPLETO
Técnico Auxiliar Regulação - TARM - SAMU
Técnico  de Enfermagem - SAMU
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais
20 10 10 10
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO - ESPECIFICO
MÉDICO INTERVENCIONISTA - SAMU
MÉDICO REGULADOR - SAMU
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - SAMU
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais Saúde Pública
20  15  15
6.  DO CONTEÚDO PROGRMÁTICO
6.1 O conteúdo programático constante das provas a que se submeterão os candidatos é o  constante no
Anexo II do presente Edital.
7.   DAS NORMAS
7.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 17 de abril de 2016,
no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no Centro
Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos
sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Abertura dos portões - 8:00 horas
Fechamento dos portões - 8:45 horas
Início das Provas - 9:00 horas
7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP
e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site
www.consesp.com.br.
7.2 Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de
convocação. Essa comunicação não terá caráter oficial, e sim, apenas informativo.
7.3 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido
horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da
Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual nota , serão fatores de preferência os
seguintes:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada;
b) maior idade.
8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se
dará por meio de sorteio.
8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os
seguintes critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será avaliada com nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem)  e terá caráter eliminatório e
classificatório.
9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

ONDE:
NPO  =  Nota da prova objetiva
TQP  = Total de questões da prova
NAP  =  Número de acertos na prova

9.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota 50 (cinquenta).
9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta)  na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público.
10.  DO RESULTADO FINAL
10.1 - O resultado final será a nota obtida  na prova objetiva.
10.2 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas.
11.  DOS RECURSOS
11.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 11.4 deste edital.
11.2 - Para recorrer o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
11.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial,
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:
c) da homologação das inscrições;
d) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site;
e) do resultado da prova objetiva do concurso.
11.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio
de protocolo pessoal no órgão realizador.
11.3- Caberá à CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a
anulação ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou
da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permane-
cerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.



11.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
11.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente.
Em caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
11.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão
julgados como "não conhecidos", sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
12.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal, estadual  e federal pertinente.
12.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorren-
tes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
12.3 A CONSESP, bem como a Prefeitura da Estância Turística de Avaré não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
12.4 Considerando que convivemos com dupla ortografia, pelo prazo de vigência da transição serão aceitas
como corretas as duas normas ortográficas.
12.5 O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
12.6 A folha de respostas do candidato será disponibilizada  junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.
12.7 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco
anos.
12.8 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento de
Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final, sendo
de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial, desde o
Edital de Concurso até os Editais de Convocação.
12.9 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da publicação da homologação final dos
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
12.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
12.11 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe
forem exigidos.
12.11.1 O exame médico admissional consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensá-
veis para o exercício das funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, e contendo:
a) exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;
b) avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento
interpessoal e ritmo de trabalho;
c) avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna
vertebral que será realizada por fisioterapeuta contendo avaliação postural, questionário do estado de saúde,
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
d) avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.
12.11.2 Após parecer médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal -  DEMEP, o convocado conside-
rado APTO ao exercício de suas funções poderá iniciar suas atividades.
12.12 Nos termos do art. 37, § 10, da Constituição Federal/1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20,
de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses
de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior.
12.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da CONSESP
- Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., relação de parentesco, disciplinada nos artigos
1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição indeferida,
e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo das medidas
administrativas e judiciais cabíveis.
12.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a prova
do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
12.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que a posteriori, de irregularidade em documen-
tos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
12.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão
Fiscalizadora constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 e CONSESP - Concursos, Residências
Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
12.17 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego, individualmente, ou pelo
conjunto de empregos constantes do presente Edital, a critério da Administração
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Estância Turística de Avaré - SP, aos 19 de fevereiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

ANEXO I - EDITAL 003/2016
ATRIBUIÇÕES ( LC 141/2011)

TÉCNICO AUXILIAR REGULAÇÃO - TARM - SAMU: Compreende em prestar atendimento telefônico às solicita-
ções de auxílio médico, proveniente  da população, nas centrais de regulação médica, devendo o profissional
anotar dados básicos sobre o chamado: localização , identificação do solicitante, natureza da ocorrência , além
de prestar informações gerais. Operar sistemas de radiocomunicação, auxiliar no controle de documentos, redigir
ofícios, cartas, comunicados, ordens, relatórios e documentos diversos  e realizar o controle operacional da frota
de veículos de emergência. Demais atribuições descritas na Portaria 2048/GM, de 05 /11/2002.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU - Controla e executa as ações relativas ao atendimento primário e/ou
emergencial, empregando processos de rotina ou específicos , sob orientação do Enfermeiro, por telemedicina,
para dar atendimento na proteção e na recuperação da saúde individual ou coletiva. Realiza pré-consultas de
enfermagem nos programas instituídos. Participa  no desenvolvimento de treinamento e programas de saúde
pública para o pessoal de enfermagem e para a comunidade , colaborando e orientando para a promoção ,
proteção e recuperação da saúde. Demais atribuições descritas na Portaria 2048/GM, de 05/11/2002.
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - SAMU: Planeja, organiza, supervisiona e executa serviços de enferma-
gem; elabora planos de atendimento, executa tarefas complementares ao tratamento médico especializado; faz
estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades; coordena e supervisiona equipe de
enfermagem, empregando processos de rotinas e/ou específicos, para possibilitar a proteção e recuperação da
saúde individual ou coletiva do paciente dentre outras tarefas. Executa prescrições médicas por telemedicina;
preta assistência de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes críticos e com risco de morte, que
exijam conhecimentos científicos adequados e capacidade de tomar decisões imediatas. Demais atribuições
descritas na Portaria 2048/GM, de 05 /11/2002.

MÉDICO INTERVENCIONISTA - SAMU: Compreende as tarefas destinadas a exames médicos com base nas
informações colhidas junto ao usuário, quando este aciona a central de regulação e são responsáveis pelo
gerenciamento, definição e operacionalização dos meios disponíveis e necessários ao adequado atendimento ao
paciente; atende o paciente com risco de morte em caráter de urgência, reanimando-o ou estabilizando-o, no local
do evento e durante o transporte; desenvolve outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pela chefia
imediata ou mediata. Demais atribuições descritas na Portaria GM/MS n° 2.048/GM de 05/11/2002.
MÉDICO REGULADOR - SAMU: Exercer a regulação médica do sistema; conhecer a rede de serviços da região;
manter uma visão global e permanentemente atualizada dos meios disponíveis para o atendimento pré-hospitalar
e das portas de urgência, checando periodicamente sua capacidade operacional; recepção dos chamados de
auxílio, análise da demanda, classificação em prioridade de atendimento, seleção de meios para atendimento
(melhor resposta), acompanhamento do atendimento local, determinação do local de destino do paciente,
orientação telefônica; manter contato diário com os serviços médicos de emergência integrados ao sistema;
prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, quando indicado, realizando os atos médicos possíveis
e necessários ao nível pré-hospitalar; exercer o controle operacional da equipe assistencial; fazer controle de
qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua profissão; avaliar o desempenho da equipe e subsidiar os
responsáveis pelo programa de educação continuada do serviço; obedecer às normas técnicas vigentes no
serviço; preencher os documentos inerentes à atividade do médico regulador e de assistência pré-hospitalar;
garantir a continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços
de urgência; obedecer ao código de ética médica.

ANEXO II - EDITAL 003/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

NÍVEL DE ENSINO MÉDIO COMPLETO E TÉCNICO COMPLETO
Técnico Auxiliar Regulação - TARM -SAMU
Técnico de Enfermagem - SAMU
LÍNGUA PORTUGUESA
FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros Vocálicos - Encontros
Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto - Orientações
ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos -
Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos -
Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das
palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos -
Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE:
Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período - Sintaxe
de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e Empregos das palavras "que" e "se"
- Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpre-
tação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso -
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.
MATEMÁTICA
Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º grau:
resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau: resolução -
problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contradomínio e imagem; Função do
1º grau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de três simples e composta;
Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração de expressão algébrica;
Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações  - simplificação; PA e PG; Sistemas
Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e inequação exponencial; Função logarítmica;
Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau; Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente,
relação fundamental; Geometria Analítica; Geometria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros
e fracionários; MDC e MMC; Raiz quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimen-
to, superfície, massa, capacidade, tempo e volume.
CONHECIMENTOS GERAIS
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais;
Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - Ciência Hoje.
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos
Sociais e Meio Ambiente.
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS
TÉCNICO AUXILIAR REGULAÇÃO - TARM -SAMU
Ata - Ofício - carta - Comunicado - Técnicas de Comunicação; Qualidade no atendimento ao público; Formas de
atendimento ao público e ao telefone; Assiduidade; Disciplina na execução dos trabalhos; Relações Humanas no
trabalho; O Arquivo e as Técnicas de Arquivamento; Telefones úteis e de emergência; Telefonia fixa e móvel;
Conhecimentos de pagers, intercomunicadores, rádios e sistemas de alto-falantes; Uso do correio de voz; Imagem
profissional; Sigilo profissional; Formas de Tratamento; Portaria nº 2048/GM -Em 05 de novembro de 2002 - -
Capítulo II - A Regulação Médica das Urgências e Emergências- Capítulo IV - Atendimento Pré-Hospitalar Móvel -
Capítulo VI - Transferências e Transporte Inter-Hospitalar - Capitulo VII - Núcleo de Educação em Urgências -
PHTLS - Atendimento Pré - Hospitalar ao Traumatizado; Editora Elsevier, Assunto Medicina e Saúde , ISBN:
9788535221459, Idioma : Português, Edição 6, Capítulos 1 , 2 , 3 , 4, 14  e 15.
TÉCNICO DE ENFERMAGEM - SAMU
1) Cuidados de enfermagem em emergências cardiovasculares: Parada cardíaca, choque hipovolêmico, sínco-
pes, isquemias, infarto agudo do miocárdio, insuficiência cardíaca congestiva; hipertensão; arritmias. 2) Cuida-
dos de enfermagem nas emergências respiratórias: insuficiência respiratória aguda, obstrução de vias aéreas
superiores,pneumotórax, embolia, Asma, Doença pulmonar obstrutiva crônica. 3) Cuidados de enfermagem em
emergências metabólicas: Diabete, desequilíbrio ácido - básico, insolação. 4) Cuidados de enfermagem nas
emergências ginecológicas e obstétricas: sangramento vaginal, gravidez ectópica, sangramento de terceiro
trimestre de gravidez, doença hipertensiva da gestação, violência sexual e parto de emergência. 5) Cuidados de
enfermagem nas emergências psiquiátricas: paciente suicida, paciente violento, paciente depressivo. 6) Cuida-
dos de enfermagem nas emergências pediátrica: crises convulsivas, crises asmáticas, obstrução de vias aéreas
superiores, parada cárdio-respiratória. 7) Cuidados de enfermagem no trauma: traumatismos múltiplos,
traumatismos cranianos, lesão de coluna espinhal, trauma torácico, trauma abdominal, queimaduras, afogamen-
to, ABCDE do trauma, transporte do politraumatizado, cinemática do trauma, epidemiologia do trauma, resgate
veicular.
NÍVEL DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO - ESPECIFICO
Médico Intervencionista - SAMU
Médico Regulador - SAMU
LÍNGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros
Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão Silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto
- Orientações Ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos Básicos - Acentuação Tônica - Acentuação Gráfica - Os
Acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos -
Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação
das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos
- Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE:
Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período - Sintaxe
de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e Empregos das palavras "que" e "se"
- Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpre-
tação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso -
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.



CONHECIMENTOS GERAIS SAÚDE PÚBLICA: Diretrizes e bases da implantação do SUS; Constituição da
República Federativa do Brasil - Saúde; Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde; Epidemiologia,
história natural e prevenção de doenças; Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em
Saúde; Indicadores de nível de saúde da população; Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde;
Doenças de notificação compulsória; Código de Ética Médica; Atualidades sobre Saúde Pública e Medicina Geral;
Saúde Pública; Medicina Social e Preventiva; Código de Processo Ético.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
MÉDICO INTERVENCIONISTA - SAMU: Urgências Clínicas no paciente adulto: sofrimento respiratório agudo, doen-
ças cardio-circulatórias, doenças metabólicas, intoxicações exógenas, síndromes convulsivas, acidente vascular
encefálico; Urgências Clínicas na criança: quadros respiratórios agudos e intoxicações exógenas, síndromes convulsivas,
doenças cardíacas; Urgências Traumáticas no paciente adulto e na criança: atendimento inicial do paciente
politraumatizado, trauma ráqui-medular, traumatismo crânio-encefálico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma na
gestante, trauma de extremidades, choque e hemorragias, trauma de face, queimaduras, afogamentos, choque
elétrico, ferimentos por arma de fogo e por arma branca; Urgências Psiquiátricas: psicoses, tentativas de suicídio,
depressões, síndromes cerebrais orgânicas; Urgências Obstétricas: trabalho de parto normal, apresentações distócicas,
hipertensão na gestante e suas complicações, hemorragias, abortamento; Portaria nº 2048/GM Em 05 de novembro
de 2002- Capitulo IV - Atendimento Pré Hospitalar Móvel , Capitulo VI - Transferências e Transporte Inter-Hospitalar ,
Capitulo VII - Núcleos de Educação em Urgências - PHTLS - Atendimento Pré Hospitalar ao Traumatizado, Editora
Elsevier ; Assunto: Medicina e Saúde : ISBN: 9788535221459, Idioma : Português Edição: 6, todos os capítulos,
exceto o capitulo 16.
MÉDICO REGULADOR - SAMU
Urgências Clínicas no paciente adulto: sofrimento respiratório agudo, doenças cardio circulatórias, doenças
metabólicas, intoxicações exógenas, síndromes convulsivas, acidente vascular encefálico; Urgências Clínicas
na criança: quadros respiratórios agudos e intoxicações exógenas, síndromes convulsivas, doenças cardíacas;
Urgências Traumáticas no paciente adulto e na criança: atendimento inicial do paciente politraumatizado, trauma
raqui-medular, traumatismo crânio-encefálico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma na gestante, trauma de
extremidades, choque e hemorragias, trauma de face, queimaduras, afogamentos, choque elétrico, ferimentos
por arma de fogo e por arma branca; Urgências Psiquiátricas: psicoses, tentativas de suicídio, depressões,
síndromes cerebrais orgânicas; Urgências Obstétricas: trabalho de parto normal, apresentações distócicas,
hipertensão na gestante e suas complicações, hemorragias, abortamento; Portaria nº 2048/GM Em 05 de
novembro de 2002- Capitulo IV - Atendimento Pré Hospitalar Móvel , Capitulo VI - Transferências e Transporte
Inter-Hospitalar , Capitulo VII - Núcleos de Educação em Urgências - PHTLS - Atendimento Pré Hospitalar ao
Traumatizado, Editora Elsevier ; Assunto: Mediciana e Saúde : ISBN: 9788535221459, Idioma : Português Edição:
6, todos os capitulos, exceto o capitulo 16.
ENFERMEIRO INTERVENCIONISTA - SAMU 1) Atendimento Pré hospitalar ao politraumatizado: Cinemática do
trauma, ABCDE do trauma, transporte do politraumatizado, epidemiologia do trauma, resgate veicular.2) Assis-
tência de enfermagem frente aos distúrbios cardiovasculares, respiratórios, metabólicos, neurológicos, psiquiá-
tricos, e pediátrico e gineco-obstétricos 3) traumatismos não intencionais e outras violências. 4) trauma raqui-
medular, traumatismo crânio-encefálico, trauma torácico, trauma abdominal, trauma na gestante, trauma de
extremidades, choque e hemorragias, trauma de face, queimaduras, afogamentos, choque elétrico, ferimentos
por arma de fogo e por arma branca; Urgências Psiquiátricas: psicoses, tentativas de suicídio, depressões,
síndromes cerebrais orgânicas; Urgências Obstétricas: trabalho de parto normal, apresentações distócicas,
hipertensão na gestante e suas complicações, hemorragias, abortamento; Portaria nº 2048/GM Em 05 de
novembro de 2002- Capitulo IV - Atendimento Pré Hospitalar Móvel , Capitulo VI - Transferências e Transporte
Inter-Hospitalar , Capitulo VII - Nucleos de Educação em Urgências - PHTLS - Atendimento Pré Hospitalar ao
Traumatizado, Editora Elsevier ; Assunto: Mediciana e Saúde : ISBN: 9788535221459, Idioma : Português Edição:
6, todos os capítulos, exceto o capitulo 16.

EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 004/2016
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal/1988, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E
TÍTULOS para o preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário - Lei
n° 231/94, Leis nos 152/2011, 1.511/2011 e alterações (Estatuto do Magistério) e Lei n° 315/95 (Estatuto do
Servidor). O Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento
elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) e Títulos do Concurso Público
serão de responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as
demais etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP.
1.1.1 As provas objetivas (escritas) serão aplicadas na cidade de Avaré - SP.
1.1.2 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das provas
objetivas (escritas), estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas.
1.2 Nomenclatura - Vagas - Carga Horária Semanal - Padrão - Vencimento - Taxa Inscrição - Requisitos.

1.3 **Anexo II da Lei Complementar n°152/2011, alterado pela Lei Complementar n° 207/2015.
1.4 As atribuições dos cargos são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22
de fevereiro a 14 de março de 2016 devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscre-
ver;
b) em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar;
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO;
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO;

e) na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco;
f ) não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento;
g) o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais, estaduais e municipais e
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de
a inscrição não ser processada e recebida;
h) aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no item 3 do presente edital;
i) a CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição, após o pagamento, basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em IMPRIMIR
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de cargos, seja qual for o motivo
alegado.
2.1.8 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.
2.1.9 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos , a qual conterá também as inscrições
indeferidas no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição por meio de edital
próprio que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal e publicado no Semanário Oficial da
Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site : www.consesp.com.br
 2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar em pleno
gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para os cargos, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e convocado, o candidato, por ocasião da nomeação, deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal/
1988 e Lei nº 7.853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no artigo37, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei
nº 7.853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo,
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para os cargos.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.5 Os benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos por
escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP, situada na
Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena/SP, postando até o último dia de inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Às pessoas com deficiência visual (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondentes a corpo 24.
3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a nota
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considerados
como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como pessoa com
deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de
pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo
o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.



7.2 Para os cargos Diretor de Escola e Supervisor de Ensino, serão considerados os seguintes Títulos:
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título
7.3 Serão pontuados como títulos, Certificado/Declaração em papel timbrado da instituição, contendo
assinatura e identificação do responsável e a respectiva carga horária, que ateste sobre a conclusão total do
curso e aprovação e entrega do TCC - Trabalho de Conclusão de Curso, Dissertação de Mestrado ou Tese de
Doutorado.
7.4 A soma total dos títulos não poderá ultrapassar "09 (nove) pontos".
7.5 Sobre a nota obtida pelos candidatos serão somados os pontos referentes aos títulos, para a classifi-
cação final.
7.6 Os pontos serão contados apenas para efeito de "classificação" e não de "aprovação".
7.7 Os candidatos deverão apresentar na data das provas, até 30 (trinta minutos) após o encerramento das
mesmas, em salas especialmente designadas, CÓPIA REPROGRÁFICA AUTENTICADA DE EVENTUAIS
TÍTULOS que possuam, conforme o item 7.1 e 7.2 do presente Edital. Não serão considerados os títulos
apresentados, por qualquer forma, fora do dia e horário acima determinados e estes deverão ser apresentados
e entregues em envelope identificado com nome, cargo e número de inscrição do candidato, conforme o modelo
abaixo, que após conferência, será fechado, emitindo-se comprovante de recebimento.

7.8 Não serão aceitos protocolos de documentos referentes a títulos. As cópias reprográficas deverão ser
autenticadas em cartório.
7.9 Não haverá segunda chamada para a entrega dos títulos, qualquer que seja o motivo de impedimento
do candidato que não os apresentar no dia e horário determinados.
7.10 Em que pese os títulos serem apresentados na data das provas, os pontos somente serão contados se
o candidato obtiver a nota mínima para aprovação na prova objetiva.
7.11 Os títulos entregues serão inutilizados após decorrido o prazo de 365 dias corridos, contado da data da
divulgação oficial do resultado final do Concurso.
7.12 Não serão pontuadas como título, graduação ou pós-graduação, quando exigidas como pré-requisito.
Quando o título apresentado se constituir em um dos pré-requisitos, a graduação deverá ser apresentada, sob
pena de ser considerado pré-requisito e não título.
8.   DAS NORMAS
8.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) serão realizadas no dia 17 de abril de 2016,
no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no Centro
Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos
sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias.
Abertura dos portões - 8:00 horas
Fechamento dos portões - 8:45 horas
Início das Provas - 9:00 horas
8.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP
e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site
www.consesp.com.br
8.2 Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão
de convocação. Essa comunicação não terá caráter oficial, e sim, apenas informativo.
8.3 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido
horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.
8.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da
Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
9.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
9.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual nota, serão fatores de preferência os
seguintes:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais,
dando-se preferência ao de idade mais elevada;
b) maior idade.
9.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se
dará por meio de sorteio.
9.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os
seguintes critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
10.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
10.1 A prova objetiva será avaliada com nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem) e terá caráter eliminatório e
classificatório.
10.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

ONDE:
NPO  =  Nota da prova objetiva
TQP  = Total de questões da prova
NAP  =  Número de acertos na prova

10.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota 50 (cinquenta).
10.4 O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público.
11.  DO RESULTADO FINAL
11.1 O resultado final será a nota da prova objetiva, acrescida da soma dos títulos, se houver.
11.2 A classificação final obedecerá à ordem decrescente de notas.
12.  DOS RECURSOS
12.1 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital.
12.2 Para recorrer o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial,
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:
a) da homologação das inscrições;

3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do cargo, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público terá uma única fase composta por Provas Objetivas (escrita) com valoração de títulos.
4.2 A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha
de respostas.
4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei n° 9.503/97 (com foto); ou
f ) Passaporte.
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.5.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.5.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser
colocados no chão sob a guarda do candidato.
4.5.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora
da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) - ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova
e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.
4.5.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabili-
zará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.
4.5.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou
qualquer outro material de aplicação da prova;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela empresa Consesp;
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.6 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante,
designado pela Coordenação do Concurso.
4.7 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no
Concurso Público.
4.7.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
4.8 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material
entregue pela empresa Consesp.
4.8.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova,
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.
4.9 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.10 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por
cento) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de
questões e respectiva folha de respostas.
4.11 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
4.12 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.
5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
DIRETOR DE ESCOLA
PROFESSOR ADJUNTO
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais
20 10 05 05
Conhecimentos Educacionais
10
SUPERVISOR DE ENSINO
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais
20 10 10
Conhecimentos Educacionais
10
6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
6.1 O conteúdo programático  das provas a que se submeterão os candidatos são os  constantes no Anexo
II do presente Edital.
7.   DOS TÍTULOS
7.1 Para o cargo Professor Adjunto, serão considerados os seguintes Títulos:
ESPECIFICAÇÃO DOS TÍTULOS VALOR
Doutorado 05 (cinco) pontos - máximo um título
Mestrado 03 (três) pontos - máximo um título
Pós-Graduação latu sensu 01 (um) ponto - máximo um título



b) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site;
c) do resultado da prova objetiva do concurso.
12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio
de protocolo pessoal no órgão realizador.
12.3 Caberá à CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a
anulação ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/ou
da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que permane-
cerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.3.1 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
12.4 Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente.
Em caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
12.5 Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão
julgados como "não conhecidos", sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal, estadual e federal pertinente.
13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorren-
tes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
13.3 A CONSESP, bem como a Prefeitura da Estância Turística de Avaré não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4 Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas
como corretas as duas normas ortográficas.
13.5 O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
13.6 A folha de respostas do candidato será disponibilizada junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.
13.7 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas
de respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco
anos.
13.8 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final,
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial,
desde o Edital de Concurso até os Editais de Convocação.
13.9 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da homologação final dos
resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
13.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
13.11 Para efeito de nomeação, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe
forem exigidos.
13.11.1 O exame médico admissional consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensá-
veis para o exercício das funções inerentes aos cargos público, postulado pelo candidato, consistirá de :
a) exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;
b) avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento
interpessoal e ritmo de trabalho;
c) avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna
vertebral que será realizada por fisioterapeuta contendo avaliação postural, questionário do estado de saúde,
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
d) avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.
13.11.2 Após parecer médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal - DEMEP, o convocado se
considerado APTO físico e mentalmente  ao exercício de suas funções poderá tomar posse do cargo e iniciar o
exercício das atribuições do cargo nos termos do artigo 38, da Lei nº 315/95.
13.12 Nos termos do art. 37, §10, da Constituição Federal/1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20,
de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses
de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior.
13.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da
CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., relação de parentesco, disciplinada
nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo
das medidas administrativas e judiciais cabíveis.
13.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que a posteriori, de irregularidade em documen-
tos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
13.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos no
presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 e CONSESP - Concursos,
Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
13.17 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto
de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Estância Turística de Avaré - SP, aos 19 de fevereiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

ANEXO I - EDITAL 004/2016
ATRIBUIÇÕES - (Anexo I - LC 152/2011)

DIRETOR DE ESCOLA
- cumprir e/ou assegurar o cumprimento das disposições legais e das diretrizes da política Municipal de Educação
e da Secretaria Municipal da Educação;
- coordenar a utilização do espaço físico da escola no que diz respeito ao atendimento e acomodação da demanda,
inclusive a criação e supressão da classe, ouvido o Conselho de Escola, e considerando os turnos de funciona-
mento e distribuição de classes por turno;
- encaminhar os recursos e processos, bem como petições, representações ou ofícios a qualquer autoridade e/
ou remetê-los devidamente informados a quem de direito, nos prazos legais;
- autorizar a matrícula e transferência dos alunos;
- aplicar as penalidades, de acordo com as normas estatutárias, bem como as previstas nas normas disciplinares

da escola, elaboradas pelo Conselho da Escola e descritas no Projeto Político Pedagógico assegurada ampla
defesa aos acusados;
- encaminhar mensalmente ao Conselho de Escola prestação de conta sobre aplicação dos recursos financeiros,
oriundos de qualquer fonte;
- apurar ou fazer apurar irregularidades de que venha a tomar conhecimento no âmbito da escola, comunicando
e prestando informações sobre as mesmas ao Conselho de Escola;
- assinar, junto ao Secretário de Escola, todos os documentos relativos a Escola e os relativos a vida escolar dos
alunos expedidos pela unidade;
- conferir e expedir diplomas e certificados de conclusão de curso;
- atribuir tarefas a servidores nomeados ou designados para prestar serviços na escola;
- controlar a frequência diária dos servidores, atestar a frequência e pagamento do pessoal;
- autorizar a saída do servidor durante o expediente;
- delegar atribuições quando se fizer necessário;
- comunicar ao Conselho Tutelar todos os casos considerados insolúveis pela Escola e que contribuam para o não
aprendizado do alunado, inclusive faltas injustificadas dos mesmos;
- participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico e acompanhar sua execução, em conjunto com a Equipe
Escolar e o Conselho de Escola;
- participar da elaboração e acompanhar a execução de todos os projetos da escola;
- organizar com a equipe escolar as reuniões pedagógicas da Escola;
- diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da escola sejam mantidos e preservados;
- garantir a circulação e o acesso de toda a informação de interesse da comunidade e ao conjunto de servidores
e educandos;
- coordenar o processo de escolha e atribuição de classes, aulas e turnos;
- informar aos pais e responsáveis sobre a frequência, o rendimento dos alunos bem como sobre a execução da
proposta pedagógica;
- executar demais atribuições afins.
PROFESSOR ADJUNTO
- realizar a substituição eventual e temporária do PEB I e do PEB II;
- reger classes e ministrar aulas atribuídas a titulares de cargo nos casos de substituição temporária, assumindo
todas as atribuições do docente substituído durante o período de substituição;
- reger classes e ministrar aulas cujo número reduzido não justifique o provimento de cargos;
- participar da elaboração da proposta pedagógica da unidade escolar;
- auxiliar na execução de material didático que substitua a docência;
- auxiliar o professor titular, em regência de classe;
- atuar em processos de recuperação para alunos de menos rendimento;
- orientar os alunos a realizarem as tarefas de pesquisa e outras atividades;
- executar demais atribuições correlatas estabelecidas pelo Diretor de Escola ou pela Secretaria Municipal de
Educação.
SUPERVISOR DE ENSINO
- viabilizar a política educacional da Secretaria Municipal de Educação, visando um melhor fluxo de informações
ascendentes e descendentes;
- favorecer o intercâmbio e o aprimoramento das relações intra e extraescolares, possibilitando que as Unidades
de Ensino atinjam sua autonomia, tendo a legislação vigente como base e o aluno como essência de todo o
processo;
- propor melhoria das relações interpessoais nas escolas, promovendo a colaboração, a solidariedade, o respeito
mútuo e o respeito às diferenças dentro dos princípios éticos universais;
- fortalecer a participação da comunidade, acompanhado e assistindo programas de integração;
- detectar as necessidades dos estabelecimentos de ensino no decorrer do ano letivo, oferecendo subsídios
administrativos e pedagógicos;
- analisar, acompanhar e aprovar o Projeto Político Pedagógico, os Projetos Especiais, o Calendário Escolar, o
horário dos professores e demais profissionais que prestam serviços nas Unidades de Ensino, redimensionando
o processo quando necessário;
- acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação, normas
educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;
- sugerir medidas para melhoria da produtividade escolar e orientar encaminhamentos a serem adotados;
- oferecer alternativas para superação dos problemas enfrentados pelas Unidades de Ensino, sempre através de
decisões coletivas;
- integrar e acompanhar o trabalho desenvolvido pelos profissionais ligados à Administração e Coordenação,
promovendo eventos que ensejem a formação permanente dos educadores da Secretaria Municipal de Educação;
- realizar ações referentes aos processos de autorização e funcionamento das Escolas Particulares de Educação
Infantil;
- Executar demais atribuições afins.

ANEXO II - EDITAL 004/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

DIRETOR DE ESCOLA
PROFESSOR ADJUNTO

SUPERVISOR DE ENSINO
LÍNGUA PORTUGUESA: FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros
Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto
- Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os
acentos - Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos -
Ditongos - Formas verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação
das palavras - Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos
- Sufixos - Tipos de Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE:
Termos Essenciais da Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período - Sintaxe
de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação - Funções e Empregos das palavras "que" e "se"
- Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da Crase - Interpre-
tação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de Discurso -
Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de Linguagem.
MATEMÁTICA
Radicais: operações - simplificação, propriedade - racionalização de denominadores; Equação de 2º
grau: resolução das equações completas, incompletas, problemas do 2º grau; Equação de 1º grau:
resolução - problemas de 1º grau; Equações fracionárias; Relação e Função: domínio, contra-domínio e
imagem; Função do 1º grau - função constante; Razão e Proporção; Grandezas Proporcionais; Regra de
três simples e composta; Porcentagem; Juros Simples e Composto; Conjunto de números reais; Fatoração
de expressão algébrica; Expressão algébrica - operações; Expressões fracionárias - operações  -
simplificação; PA e PG; Sistemas Lineares; Números complexos; Função exponencial: equação e
inequação exponencial; Função logarítmica; Análise combinatória; Probabilidade; Função do 2º grau;
Trigonometria da 1ª volta: seno, co-seno, tangente, relação fundamental; Geometria Analítica; Geome-
tria Espacial; Geometria Plana; Operação com números inteiros e fracionários; MDC e MMC; Raiz
quadrada; Sistema Monetário Nacional (Real); Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa,
capacidade, tempo e volume.



CONHECIMENTOS GERAIS
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais;
Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - Ciência Hoje.
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos
Sociais e Meio Ambiente.
CONHECIMENTOS EDUCACIONAIS:
BRASIL. Lei Federal nº 9.394/96. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. Diário Oficial da União,
Brasília, seção I, 23 dez. 1996.
______. Lei Federal nº 8.069/90 (arts 1º ao 140). Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras
providências. Diário Oficial da União, Brasília, seção I, 16 jul. 1990.
______. Constituição da República Federativa do Brasil (art. 205 a 217). Diário Oficial da União, Brasília, seção
I, 05 out. 1988.
______. Lei Federal nº 13.005. Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE, e dá outras providências. Diário
Oficial da União, Brasília, 25 jun. 2014.
______. Ministério da Educação. O Plano de Desenvolvimento da Educação - razões, princípios e programas.
Brasília: Ministério da Educação, 2007.
DELORS, Jacques et al. Educação: um tesouro a descobrir - relatório para a UNESCO da Comissão Internacional
sobre Educação para o século XXI. São Paulo: Cortez, 1998.
MACEDO, Lino. Ensaios pedagógicos: como construir uma escola para todos?. Porto Alegre: Artmed, 2005.
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez, 2001.
RIOS, Terezinha Azerêdo. Compreender e ensinar por uma docência de melhor qualidade. 5 ed. São Paulo: Cortez
Editora, 2001.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:
DIRETOR DE ESCOLA:
Referências Bibliográficas
ALARCÃO, Isabel. Professores reflexivos em uma escola reflexiva. 4 ed. São Paulo: Cortez, 2005.
ANTUNES, Celso. Porta Aberta: indisciplina + conflito = solução. Por quê?. Pinhais: Editora Melo, 2008.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3.
Brasília: MEC/SEF, 1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol. 1 a 10. Brasília: MEC/
SEF, 1998.
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.
FERREIRA, Naura S. Carapeto (org.). Gestão democrática na educação: atuais tendências, novos desafios. 2
ed. São Paulo: Cortez Editora, 2000.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação: mito & desafio - uma perspectiva construtivista. 26 ed. Porto Alegre: Media-
ção, 1991.
______, Jussara. Avaliar para promover: as setas do caminho. 7 ed. Porto Alegre: Mediação, 2001.
HORA, Dinair Leal da. Gestão Democrática na Escola. 6 ed. Campinas: Papirus, 1994.
LA TAILLE, Yves de. Limites: três dimensões educacionais. São Paulo: Ática, 2000.
LIMA, Adriana de Oliveira. Avaliação Escolar: Julgamento x Construção. Petrópolis: Vozes, 1994.
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Editora Brasiliense, 1984.
PARO, Vitor Henrique. Administração escolar: introdução crítica. 4 ed. São Paulo: Cortez, 1990.
PERRENOUD, Philippe. 10 Novas Competências para Ensinar. Porto Alegre: Artmed, 2000.
RAMOS, Marise Nogueira. A pedagogia das competências: autonomia ou adaptação?. São Paulo: Cortez Editora,
2001.
SAVIANI, Dermeval. Escola e Democracia. Campinas: Autores Associados, 1999.
TIBA, Içami. Disciplina, limite na medida certa (Partes 2 e 3). 47 ed. São Paulo: Editora Gente, 1996.
TRAGTENBERG, Maurício. Burocracia & Ideologia. 2 ed. São Paulo: Ática, 1992.
TURRA, Clódia Maria Godoy. Planejamento de ensino e avaliação. Porto Alegre: PUC, EMMA, 1975.
VIANNA, Ilca Oliveira de Almeida. Planejamento participativo na escola: um desafio ao educador. 2 ed. São
Paulo: EPU, 2000.
PROFESSOR ADJUNTO:
Referências Bibliográficas:
ASSIS, Orly Zucatto Mantovani de. Uma Nova Metodologia de Educação Pré-Escolar. Porto Alegre: Artmed,
1993.
AZENHA, Maria da Graça. Construtivismo: De Piaget a Emilia Ferreiro. 7 ed. São Paulo: Editora Ática, 2000.
BUSQUETS, Maria Dolors et al.Temas Transversais e Educação. 4 ed. São Paulo: Editora Ática, 1993.
DAVIS, Claudia; OLIVEIRA, Ana. Psicologia na Educação. São Paulo: Cortez, 1991.
FERREIRA, Idalina Ladeira; CALDAS, Sarah P. Souza. Atividades na Pré-Escola. São Paulo: Editora Saraiva, 1982.
FERREIRO, Emília. Reflexões sobre alfabetização. São Paulo: Cortez, 1995.
FREIRE, Paulo. A importância do ato de Ler. 42 ed. São Paulo: Cortez, 1992.
______. Educação como prática da Liberdade. São Paulo: Paz e Terra, 2002.
GADOTTI, Moacir. Pensamento Pedagógico Brasileiro. São Paulo: Ática, 2004.
GARCIA, Regina Leite. Revisitando a Pré-escola. São Paulo: Cortez, 1997.
HERNANDEZ, Fernando; VENTURA, Montserrat. A Organização do Currículo por projetos de trabalho. 5 ed. Porto
Alegre: Artmed, 1998.
HOFFMANN, Jussara. Avaliação Mediadora. Porto Alegre: Editora Mediação, 1995.
______. Avaliação na Pré-escola. Porto Alegre: Editora Mediação, 1999.
KAMII, Constance. A criança e o número.  Campinas: Papirus, 1998.
______. Jogos em Grupo na Educação Infantil. São Paulo: Trajetória Cultural, 1991.
KAMII, Constance; DEVRIES, Rheta. Piaget para a educação pré-escolar. Porto Alegre: Artmed, 1991.
KAUFMAN, Ana Maria; RODRÍGUEZ, Maria Elena.  Escola: leitura e produção de textos. Porto Alegre: Artmed,
1995.
KISHIMOTO, Tizuko Morchida. O jogo e a educação infantil. São Paulo: Pioneira Thomson Learning, 2003.
LA TAILLE, Yves de. Piaget. Vygotsky. Wallon: teorias Psicogenéticas em discussão. São Paulo: Summus
Editorial, 1992.
LANDSMANN, Liliana Tolchinsky. Aprendizagem da Linguagem Escrita. São Paulo: Ática, 1998.
LERNER, Delia. Ler e Escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto Alegre: Artmed, 2002.
LOPES, Antonia Osina et al. Repensando a Didática. 19 ed. Campinas: Papirus, 1991.
LUCKESI, Cipriano. Avaliação da aprendizagem escolar. 21 ed. São Paulo: Cortez, 2010.
MENEGOLLA, Maximiliano; SANT'ANNA, Ilza Martins. Por que Planejar? Como Planejar? São Paulo: Editora
Vozes, 1999.
MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. São Paulo: EPU, 1986.
MORAIS, Regis. Violência e Educação. Campinas: Papirus, 1995.
MORIN, Edgar. Os sete saberes necessários à Educação do Futuro. São Paulo, Cortez, 2002.
NIDELCOFF, Maria Tereza. Uma Escola para o povo. 19 ed. São Paulo: Brasiliense, 1984.
OYAFUSO, Akiko; MAIA, Eny. Plano Escolar: caminho para a autonomia. São Paulo: CTE - Cooperativa Técnica
Educacional, 1998.
PAÍN, Sara. Diagnóstico e tratamento dos Problemas de Aprendizagem. Porto Alegre: Artmed, 1992.
PIAGET, Jean; Inhelder, B. A Psicologia da Criança. Rio de Janeiro: Bertrand, 1990.
SALVADOR, César Coll. Aprendizagem Escolar e Construção do Conhecimento. Porto Alegre: Artmed, 1994.
SEBER, Maria da Glória. Piaget: O diálogo com a criança e o desenvolvimento do raciocínio. São Paulo: Scipione,
1997.
SMOLKA, Ana Luiza Bustamante. A criança na fase inicial da escrita: a alfabetização como processo discursivo.
11 ed. São Paulo: Cortez, 2003.

THIESSEN, Maria Lucia; BEAL, Ana Rosa. Pré Escola, tempo de educar. São Paulo: Ática, 1998.
VIGOSTKI, Luria, A.R. et al. Linguagem, Desenvolvimento e Aprendizagem. 11 ed. São Paulo: Ícone, 2010.
VINHA. Telma Pileggi. O educador e a moralidade infantil: uma visão construtivista. Campinas: Mercado de
Letras, 2003.
VYGOTSKY, L.S. A formação social da mente. São Paulo: Martins Fontes, 1991.
______. Pensamento e Linguagem. São Paulo: Martins Fontes, 1989.
ZABALZA, Miguel A. Qualidade em educação infantil. Porto Alegre: Artmed, 1998.
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial Curricular Nacional de Educação Infantil. vol. 1 a 3.
Brasília: MEC/SEF, 1998.
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a
educação infantil - Volume 1. MEC/SEB, 2006.
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Básica. Parâmetros nacionais de qualidade para a
educação infantil - Volume 2. MEC/SEB, 2006.
______. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais. vol.
1 a 10. Brasília: MEC/SEF, 1998.
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 005/2016
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e TESTE
DE APTIDÃO FISICA - TAF para o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificados
providos pelo Regime CLT e Lei Complementar n° 97/2009, alterada pelas Leis Complementares no 157/2011, no
199/2014 e no 205/2014, Lei Federal no 11.350/2006 , de 05/10/2006. O Concurso Público será regido pelas
instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legis-
lação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) do Concurso Público serão de
responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais
etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP.
1.1.1 A organização, aplicação e avaliação do Teste de Aptidão Física - TAF do Concurso Público serão de
responsabilidade do Departamento Médico de Pessoal, acompanhado pela Secretaria Municipal de Esportes de
Avaré - SP.
1.1.2 As Provas Objetivas (escritas) e o Teste de Aptidão Física - TAF serão aplicados na cidade de Avaré - SP.
1.1.3 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das Provas
Objetivas (escrita), estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas.
1.2 Nomenclatura - Vagas- Carga Horária Semanal - Referência/Padrão - Vencimento - Taxa de Inscrição -
Requisitos:

1.3 * Referência do Anexo IV da Lei Complementar n°126/2010, alterada pela Lei Complementar nº 207/2015.
1.4 As áreas de abrangência dos empregos constantes neste edital, demonstrados através do Anexo IV são
as seguintes:



3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a
nota de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes
últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão conside-
rados como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos
alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como deficiente ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público. Será eliminado
da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate,
devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em duas fases.
1ª FASE - Prova Objetiva (escrita) - Eliminatória e Classificatória;
2ª FASE - Teste de Aptidão Física (TAF) - Eliminatória.
4.2 A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha
de respostas.
4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
d) Certificado de Alistamento Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97) com foto;
f ) Passaporte;
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As Provas Objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de
múltipla escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 O Teste de Aptidão Física - TAF,  objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja compatível
com o exercício do emprego público e será realizado de acordo com o disposto no presente Edital.
4.6- COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.6.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.6.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser
colocados no chão sob a guarda do candidato.
4.6.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora
da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) - ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova
e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.
4.6.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabili-
zará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.
4.6.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou
qualquer outro material de aplicação da prova;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela empresa Consesp;
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante,
designado pela Coordenação do Concurso.
4.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no
Concurso Público.
4.8.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
4.9 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material
entregue pela empresa Consesp.
4.9.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova,
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.
4.10 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.11 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por
cento) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de
questões e respectiva folha de respostas.
4.12 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
4.13 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.
5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
Conhecimentos Específicos Língua Portuguesa Conhecimentos Gerais TAF
20 15 15 2ª FASE
5.1   - A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas ou média.

1.5 As atribuições dos empregos públicos são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22
de fevereiro a 14 de março de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscrever.
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar.
c) Escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO.
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco.
f ) Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento.
g) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais e estaduais e respeitando-se,
para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de a inscrição não
ser processada e recebida.
h) Aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no item 3 do presente Edital;
i) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir
comprovante de inscrição.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para a alteração de empregos, seja qual for o motivo
alegado.
2.1.8 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.
2.1.9 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, a qual conterá também as inscrições
indeferidas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir do encerramento do período de inscrição, por meio de
edital próprio que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br
2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo
dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e convocado  o candidato, por ocasião da  admissão , deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência  e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e
Lei nº 7.853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, §§1º e 2º do Decreto nº 3.298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei
nº 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego
público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente
Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para o emprego público.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos.
3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3.298/99, deverão ser requeridos
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena - SP, postando até o último dia de
inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão
ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.



6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
6.1 O conteúdo programático  constantes das provas a que se submeterão os candidatos são os constantes
no Anexo II do presente Edital.
7.   DAS NORMAS
7.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) (1ª fase) serão realizadas no dia 17 de abril
de 2016, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no
Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de
Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias. A 2ª Fase - TAF será realizada em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que publicará
o Resultado das provas objetivas (escritas).
Abertura dos portões - 8:00 horas
Fechamento dos portões - 8:45 horas
Início das Provas - 9:00 horas
7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP
e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site
www.consesp.com.br
7.2 Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de  15 (quinze) dias o
cartão de convocação. Essa comunicação não tem caráter oficial, e sim, apenas informativo.
7.3 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido
horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da
Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual  nota , serão fatores de preferência os
seguintes:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal 10.741/2003, entre si e frente aos demais,
dando-se preferência ao de idade mais elevada; e
b) maior idade.
8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se
dará por meio de sorteio.
8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva,  com os seguintes
critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será avaliada com nota  na escala de 0 (zero) a 100 (cem)  e terá caráter eliminatório
e classificatório.
9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

ONDE:
NPO  =  Nota da prova objetiva
TQP  = Total de questões da prova
NAP  =  Número de acertos na prova

9.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota 50 (cinquenta) .
9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta)  na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público.
10.  DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) - 2ª FASE
10.1 O TAF terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando os candidatos aptos ou inaptos para o
exercício do emprego público.
10.1.1 O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
a) 1ª avaliação - Teste  de Dinamometria Dorsal (Força Muscular)
b) 2ª avaliação - Caminhada de 01 milha (1609m)
10.1.2  Serão convocados para a realização do TAF os candidatos aprovados na prova objetiva até a quantida-
de de 04 (quatro) vezes o número de vagas disponibilizadas por emprego público.
10.1.3 A convocação para a realização do TAF será publicada oportunamente no Semanário Oficial da Estância
Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br, contendo as informações
relativas à(s) data(s), ao(s) horário(s), à(s) turma(s) e ao(s) local(locais) do TAF.
10.1.4 O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação para o TAF no Semanário Oficial
da Estância Turística de Avaré (aos sábados) e poderá consultar no site: www.consesp.com.br. É de inteira
responsabilidade do candidato acompanhar a convocação, assim como seu comparecimento em dia, hora e local
corretos, não podendo ser alegada, qualquer espécie de desconhecimento, para justificar o seu atraso ou a sua
ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes dos estabelecidos nesse Edital.
10.1.5 Não será permitida ao candidato convocado a sua participação no TAF em data, horário, local ou turma
diferentes do previsto no Edital de Convocação.
10.1.6 O candidato convocado para a 2ª FASE - TAF deverá COMPARECER ao local da prova com antecedên-
cia mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após o fechamento dos portões
não serão admitidos retardatários, sob pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
10.1.7 Somente SERÁ ADMITIDO no local da prova o CANDIDATO CONVOCADO QUE ESTIVER MUNIDO de
um dos seguintes documentos de identificação em original, com foto que permita a sua identificação, uma vez
que nenhum documento ficará retido:
a) Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
d) Certificado de Alistamento Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97);
f ) Passaporte;
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
10.1.8 O candidato convocado que não apresentar um dos documentos, conforme disposto neste Edital, não
realizará o TAF, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
10.1.9 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim
de Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral,
Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás,
Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
10.1.10 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico (em original), observando-se, ATENTAMEN-
TE, que esse/nesse:
a) deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, ou de clínica de saúde ou de médico;
b) deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez)  dias anteriores a data da aplicação dessa prova;

c) deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 05 (cinco)  dias
anteriores a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d) deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar o TAF deste Concurso;
e) deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os
quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do
médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e
f ) deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir.

MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO
RECEITUÁRIO DO MÉDICO
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) do
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº 005/2016, da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
(local e data)
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado.

10.1.11 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao
estado/condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, o texto do
atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF.
10.1.12 O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou não.
10.2 DA REALIZAÇÃO DO TAF
10.2.1 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado em conformidade com os  dispositivos constantes
no presente Edital.
10.2.2 O candidato deverá assinar o "Termo de Responsabilidade do Candidato", fornecido no local da prova.
Esse "termo" não substitui a entrega do atestado médico conforme determinado neste Edital.
10.2.3 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados apropriados, que não
restrinjam os movimentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou agasalho e camiseta, meias e
calçando algum tipo de tênis.
10.2.4 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a) faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b) não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; e
c) não interrompa o uso de medicamentos, caso esteja em tratamento médico.
10.2.5 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento deste Concurso.
10.2.6 Os suprimentos tais como água e alimentos, serão de responsabilidade do candidato, durante o tempo
de espera para as avaliações.
10.2.7 A Comissão Examinadora do TAF, designada por meio do Decreto nº 4426, de 19 de fevereiro de 2016,
poderá cancelar ou interromper a avaliação da caminhada de 1 milha  (1609m), bem como alterar a data da
aplicação, caso considere que não existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade
física dos candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e divulgá-la oportuna-
mente, sendo certo que os candidatos que não concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na ocasião da interrupção.
10.2.8 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em que a
Comissão Examinadora do TAF, reconhecer expressamente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não
provocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho.
10.2.9 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante o TAF serão registradas pela Comis-
são Examinadora do TAF e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de registro de documentos
comprobatórios dos atos realizados no dia das avaliações.
10.2.10 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indispo-
sições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou diminuam a
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento
privilegiado.
10.2.11 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas quando
houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a ordem
de classificação.
10.2.12 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no Conse-
lho Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
10.2.13 No momento da realização do TAF o candidato:
a) deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas
avaliações;
b) deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; e
c) não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica ou sob efeito de substância
entorpecente.
10.2.14 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, sendo vedado o acesso de familiares
e outras pessoas estranhas.
10.2.15 O local preestabelecido para realização do TAF será a Pista de Atletismo Municipal - Ginásio Municipal de
Esportes KIM NEGRÃO.
10.3 DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO - TESTE DE DINAMOMETRIA DORSAL
10.3.1 O candidato será avaliado inicialmente pelo Teste de Dinamometria Dorsal, que obedecerá aos critérios
de avaliação de dinamometria dorsal.
10.3.2 O teste de dinamometria dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três)
tentativas com  intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções.
10.3.3 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando
segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação.
10.3.4 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta.
10.3.5 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações musculares
de tração lombar.
10.3.6 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mínimo para aprovação de:
a) MASCULINO = 65 Kgf
b) FEMININO = 45 Kgf
10.3.7 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato.
10.4 DA SEGUNDA AVALIAÇÃO - CAMINHADA DE 1 MILHA (MCARDLE,1991: 143)
10.4.1 Esta avaliação será realizada após o término do Teste de Dinamometria Dorsal.
10.4.2 Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e conferida a idade do candidato convocado.



10.4.3 Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória (VO2max), identificando indivíduos
quanto a capacidade de realização de esforços físicos. A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é:
VO2máx = 132,853 - (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1
(masculino) ou 0 (feminino).
Sigla Denominação
VO2máx Volume de oxigênio máximo
PC Peso corporal
I Idade
S Sexo
T Tempo
FC Frequência cardíaca
10.4.4 O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, na maior velocidade possível sem
correr. A frequência cardíaca em batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda a avaliação,
sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 1609m.
10.4.5 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mínimo para aprovação, ou seja, após o
teste ficar na classificação considerada média nas Tabelas padrão internacional "American Heart Association"
para homens e mulheres conforme a idade, descrita abaixo:

10.4.6 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o percurso de 1609m.
10.4.7 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato.
10.5 Pessoas com deficiência
10.5.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do
Edital de Convocação, no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site:
www.consesp.com.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário e
o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP.
10.5.2 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação
do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, dentro dos
critérios estabelecidos nesse Edital.
10.5.3 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando
em consideração a razoabilidade e a viabilidade.
10.5.4 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 10.5.1.
se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos.
10.5.5 As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 03 (três) dias
úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato da
inscrição.
10.6 RECURSOS - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
10.6.1 Caberá recurso contra o TAF dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da publicação do resultado, com
a lista nominal por ordem classificatória das notas da prova objetiva e a condição "apto".
10.6.2 O recurso deverá ser objetivo, claro e consistente, com a indicação precisa do que o candidato julgar
prejudicado, contendo os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, bem como
seu endereço completo, telefone para contato e inclusive com o respectivo CEP.
10.6.3 Recursos inconsistentes serão indeferidos e, os encaminhados fora do prazo serão desconsiderados,
pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público.
10.6.4 Será admitido um único recurso para cada candidato, abrangendo uma ou as 02 (duas) avaliações,
sendo automaticamente desconsiderado o segundo ou demais recursos de igual teor interpostos pelo mesmo
candidato.
10.6.5 A decisão final da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  será dada a conhecer, em caráter
irrecorrível na esfera administrativa por meio de telegrama ou carta encaminhada ao candidato, razão pela qual
não caberão recursos adicionais.
10.6.6 O recurso deve ser:
a) apresentado em envelope, com identificação do candidato, endereço completo informado no ato da
inscrição, digitalizado, em formulário conforme modelo definido no Anexo III deste Edital;
b) protocolado dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados da publicação do resultado do TAF, junto ao setor
de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, situado a Rua Rio
Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP.
10.6.7 Não será aceito recurso interposto por FAX, telegrama, internet ou outro meio que não seja o especifi-
cado neste Edital.
10.6.8 Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público o recurso que não for apresen-
tado conforme modelo definido no anexo do edital.
10.6.9 Recurso cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
11.  DO RESULTADO FINAL
11.1 O resultado final será composto da nota obtida com o número de pontos auferidos na prova objetiva e
da condição de APTO nas avaliações do Teste de Aptidão Física - 2ª fase.
11.2 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas.
12.  DOS RECURSOS
12.1 - Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital.

12.2 - Para recorrer exceto para recursos sobre o Teste de Aptidão Física, o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
12.2.1- Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial,
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:
a) da homologação das inscrições;
b) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site;
c) do resultado da prova objetiva do concurso.
12.2.2- Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio
de protocolo pessoal no órgão realizador.
12.2.3- Para recursos sobre o Teste de Aptidão Física - TAF consultar os itens 10.6 a 10.6.9 deste edital.
12.3- Caberá à CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a
anulação ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/
ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que
permanecerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.3.1- Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
12.4 - Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente.
Em caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
12.5 - Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão
julgados como "não conhecidos", sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal, estadual e federal pertinente.
13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorren-
tes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
13.3 A CONSESP, bem como o órgão realizador do presente certame não se responsabilizam por quaisquer
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4 Considerando que convivemos com dupla ortografia pelo prazo de vigência da transição, serão aceitas
como corretas as duas normas ortográficas.
13.5 O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
13.6 A folha de respostas do candidato será disponibilizada  junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.
13.7 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
13.8 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final,
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial,
desde o Edital de Concurso até os Editais de Convocação.
13.9 A validade do presente Concurso Público será de "2" (dois) anos, contados da publicação da homologa-
ção final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
13.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
13.11 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura do Município e apresentação de documentos
legais que lhe forem exigidos.
13.11.1 Os Exames Médicos Admissionais consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indis-
pensáveis para o exercício das funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato, contendo :
a) Exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;
b) Avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento
interpessoal e ritmo de trabalho;
c) Avaliação Cinésio-Funcional: Inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna
vertebral que será realizada por Fisioterapeuta contendo: avaliação postural, questionário do estado de saúde,
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
d) Avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.
13.11.2 Após parecer  médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal - DEMEP, e se o convocado for
considerado APTO ao exercício de suas funções poderá iniciar suas atividades.
13.12 Nos termos do artigo 37, §10, da Constituição Federal, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de
04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses de
acumulação remunerada, expressamente previstos pela Lei Maior.
13.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da
CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., a relação de parentesco disciplina-
da nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua
inscrição indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem
prejuízo das medidas administrativas e judiciais cabíveis.
13.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo posterior, de irregularidade em documentos ou
nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
13.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 da CONSESP -
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
13.17 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por cargo, individualmente, ou pelo conjunto
de cargos constantes do presente Edital, a critério da Administração.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Estância Turística de Avaré - SP, aos 19 de fevereiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO



ANEXO I- EDITAL 005/2016
ATRIBUIÇÕES

Descrição Sumária: Executa atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, mediante ações
domiciliares ou comunitárias, individuais ou coletivas, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS
e sob Supervisão do Gestor Municipal.
Descrição Detalhada: Realiza levantamentos de problemas de saúde junto à comunidade, através de visitas
domiciliares, efetuando mapeamento das áreas de atuação, cadastrando as famílias existentes e mantendo
atualizado o cadastro; Identifica indivíduos e famílias expostas à situação de risco, assim como as áreas de que
apresentam risco à saúde; Orienta as famílias para utilização adequada dos serviços de saúde, encaminhando-
as conforme orientação de sua coordenação local; Realiza, por meio de visita domiciliar, acompanhamento
mensal de todas as famílias sob sua responsabilidade; Realiza busca ativa de casos como tuberculose,
hanseníase e todas demais doenças de cunho epidemiológico; Coordena e participa de campanhas educativas
sobre raiva, febre amarela, cólera, combate a parasitas e insetos, distribuindo formulários informativos e
orientando a comunidade nos procedimentos necessários ao controle de saúde; Ministra cursos e palestras sobre
noções de higiene e primeiros socorros, para motivar o desenvolvimento de atitudes e hábitos sadios da
população; Realiza, por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias sob sua
responsabilidade e sobre a situação das famílias acompanhadas, particularmente àquelas em situação de risco;
Desenvolve ações de educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na prevenção de
doenças; Monitora as famílias com crianças menores de 01 (um) ano, consideradas em situação de risco e
acompanha o crescimento e desenvolvimento das crianças de 0 (zero) a 5 (cinco) anos; Identifica e encaminha
gestantes para o serviço de pré-natal na unidade de saúde da família; Realiza ações educativas para prevenção
do câncer cervical uterino e de mama encaminhando as mulheres em idade fértil para a realização de exames
periódicos nas unidades de referência; Traduz para a equipe de saúde da família a dinâmica social da comunidade,
suas necessidades potencialidades e limites; Auxiliar na elaboração de relatórios de acordo com as atividades
executadas, que permitam levantar dados estatísticos e para comparação do trabalho; Identifica a situação de
habitação como: serviços de água, de esgoto, de coleta de lixo, situação de trabalho e renda de moradores;
Atende aos moradores de cada casa em todas as questões relacionadas à saúde, orientando, dando sugestões,
dando apoio, controlando e acompanhando a realização dos procedimentos necessários , buscando encontrar
alternativas para enfrentar as situações de problema junto com a comunidade; Participa em ações que fortaleçam
os elos entre o setor saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade vida; Participa de treinamento
e capacitação sempre que convocado para tanto; Colabora com a limpeza e organização do local de trabalho;
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

ANEXO II - EDITAL 005/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

(verificar composição das provas no presente edital)
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O trabalho do
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia prático do
agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da Saúde, 2009.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de
Atenção Básica - nº 12: Obesidade. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de
Atenção Básica - nº 13: Controle dos cânceres do colo do útero e da mama. Brasília: Ministério da Saúde, 2006.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de
Atenção Básica - nº 15: Hipertensão arterial sistêmica para o Sistema Único de Saúde. Brasília: Ministério da
Saúde, 2006.
BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Cadernos de
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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 006/2016
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal/1988, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS e
TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF para o preenchimento de vagas dos empregos públicos abaixo especificado,
provido pelo Regime da CLT e Lei Complementar n° 141/2011, alterada pela Lei Complementar nº 207/2015. O
Concurso Público será regido pelas instruções especiais constantes do presente instrumento elaborado de
conformidade com os ditames da Legislação Federal e Municipal vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escritas) do Concurso Público serão de
responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais
etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP.
1.1.1 A organização, aplicação e avaliação do Teste de Aptidão Física - TAF do Concurso Público serão de
responsabilidade do Departamento Médico de Pessoal, acompanhado pela Secretaria Municipal de Esportes de
Avaré - SP.
1.1.2 As provas objetivas (escritas) e o Teste de Aptidão Física - TAF serão aplicados na cidade de Avaré - SP.
1.1.3 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade de realização das provas,
estas, a critério da   CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas.
1.2 Nomenclatura - Vagas - Carga Horária Semanal - Vencimento - Taxa de Inscrição - Requisitos

1.3 As atribuições dos empregos públicos são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22
de fevereiro a 14 de março de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscre-
ver;
b) em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar;
c) escolha o emprego, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO;
d) na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO;
e) na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco;
f ) não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento;
g) o recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais, estaduais e municipais e
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de
a inscrição não ser processada e recebida;
h) aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no item 3 do presente edital;

i) a CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição, após o pagamento, basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso, clique em imprimir
comprovante de inscrição.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 Efetivada a inscrição , não serão aceitos pedidos para alteração de emprego, seja qual for o motivo.
2.1.8 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos números que lhe forem atribuídos, a qual conterá também as inscrições
indeferidas, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição, por meio de
edital próprio que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário
Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br
2.1.9 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.
2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar em pleno
gozo dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.
2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o emprego público, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e  convocado o  candidato, por ocasião da  admissão, deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público e remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais, comprovante de residência e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal/
1988 e Lei n° 7.853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto n° 3.298 de 20/12/99, que regulamenta a Lei
n° 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada emprego
público, individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente
Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para o emprego público.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal n° 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal n°
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para os demais candidatos.
3.5 Os benefícios previstos no art. 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal n° 3.298/99, deverão ser requeridos
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena/SP, postando até o último dia de
inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Às pessoas com deficiência visual (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas
deverão ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da
aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Às pessoas com deficiência visual
(amblíopes) serão oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a
nota de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes
últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considera-
dos como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no emprego público, o candidato deverá se submeter a exame
médico oficial ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato
como pessoa com deficiência ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do emprego público.
Será eliminado da lista de pessoa com deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição
não se constate, devendo o mesmo constar apenas na lista de classificação geral.
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do emprego público, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em duas fases:
a) 1ª FASE - Prova Objetiva (escrita) - Eliminatória e Classificatória
b) 2ª FASE - Teste de Aptidão Física (TAF) - Eliminatória
4.2 A duração da prova será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha de
respostas.



4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei n° 9.503/97 (com foto); ou
f ) Passaporte.
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 O Teste de Aptidão Física -TAF objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja compatível
com o exercício do emprego público e será realizado de acordo com o disposto no presente Edital.
4.6 - COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.6.1- O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.6.2- Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser
colocados no chão sob a guarda do candidato.
4.6.3- O candidato que for surpreendido dentro ou fora da sala antes do término da prova portando celular fora
da embalagem lacrada fornecida pela CONSESP, mesmo que off-line (desligado) - ou dentro dela, porém on-line
(ligado) será excluído do Concurso Público, podendo, se quiser, continuar fazendo a prova, mas ciente de sua
exclusão, inclusive poderá responder criminalmente por tentativa de fraude em concursos. Ao concluir a prova
e deixar a sala, o candidato deverá manter desligado o celular até a saída do prédio.
4.6.4- Todos os pertences serão de inteira responsabilidade do candidato. A organizadora não se responsabili-
zará por perdas ou extravios de objetos e/ou equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização da prova,
nem por danos neles causados.
4.6.5- Reserva-se ao Coordenador do Concurso Público designado pela CONSESP e aos Fiscais, o direito de
tomar medidas saneadoras e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta da
provas, bem como excluir da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for
considerado inadequado, tais como:
a) ausentar-se do local de realização da prova sem o acompanhamento de um fiscal;
b) não devolver ao fiscal da sala a folha de respostas, o caderno de questões da prova objetiva e/ou
qualquer outro material de aplicação da prova;
c) fizer anotação de informações relativas às suas respostas em qualquer material que não o fornecido
pela empresa Consesp;
d) estiver portando arma, mesmo que possua o respectivo porte;
e) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos.
4.7 - Após adentrar a sala de provas e assinar a lista de presença, o candidato não poderá, sob qualquer
pretexto, ausentar-se sem autorização do Fiscal de Sala, podendo sair somente acompanhado do Volante,
designado pela Coordenação do Concurso.
4.8 - Não será permitida a permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização
das provas, exceto no caso de amamentação, podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no
Concurso Público.
4.8.1- Em caso de necessidade de amamentação durante a realização das provas, a candidata deverá levar
um acompanhante maior de idade, que ficará em local reservado para esse fim e que será responsável pela
guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.
4.9 - No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de
questões da prova, sendo de responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais e do material
entregue pela empresa Consesp.
4.9.1- O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, no dia da realização da prova,
deverá solicitar ao Fiscal de Sala que registre em seu relatório de ocorrências.
4.10 - A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do candidato, é o único documento
válido para a correção eletrônica. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem
questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.
4.11 - O candidato só poderá retirar-se do local de aplicação das provas, após decorridos 50% (cinquenta por
cento) do horário estabelecido no Edital para as mesmas, devendo entregar ao Fiscal de Sala o caderno de
questões e respectiva folha de respostas.
4.12 - Ao final das provas, os três últimos candidatos, obrigatoriamente, deverão permanecer na sala, a fim
de assinar o verso das folhas de respostas e o lacre do envelope das folhas de respostas juntamente com o
Fiscal e Coordenador, sendo liberados quando todos as tiverem concluído.
4.13 - Após o término das provas os candidatos não poderão permanecer nas dependências do prédio.
5.   DA COMPOSIÇÃO DAS PROVAS E NÚMERO DE QUESTÕES
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SAMU
Língua Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Teste de Aptidão Física - TAF
20  20 10 2ª Fase
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
CONDUTOR SOCORRISTA - SAMU
Língua
Portuguesa Matemática Conhecimentos Gerais Conhecimentos Específicos Teste de

Aptidão Física - TAF
10 10 10 20 2ª Fase
6.  DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
6.1 O conteúdo programático constante das provas a que se submeterão os candidatos é o constante no
Anexo II do presente Edital.
7.   DAS NORMAS
7.1 LOCAL - DIA - HORÁRIO - As provas objetivas (escritas) (1ª fase) serão realizadas no dia 17 de abril
de 2016, no horário descrito abaixo, em locais a serem divulgados por meio de Edital próprio que será afixado no
Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da Estância Turística de
Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 15 (quinze)
dias. A 2ª Fase - TAF será realizada em data, locais e horários a serem divulgados por meio do Edital que publicará
o Resultado das provas objetivas (escritas).
Abertura dos portões - 8:00 horas
Fechamento dos portões - 8:45 horas
Início das Provas - 9:00 horas

7.1.1 Caso o número de candidatos exceda a oferta de lugares nas escolas localizadas na cidade, a CONSESP
e a Prefeitura poderão alterar horários das provas ou até mesmo dividir a aplicação das provas em mais de uma
data, cabendo aos candidatos a obrigação de acompanhar as publicações oficiais e por meio do site
www.consesp.com.br.
7.2 Será disponibilizado no site www.consesp.com.br, com antecedência mínima de 3 (três) dias, o cartão de
convocação. Essa comunicação não terá caráter oficial, e sim, apenas informativo.
7.3 Não haverá, sob qualquer pretexto ou motivo, segunda chamada para a realização das provas. Os
candidatos deverão comparecer 1 (uma) hora antes do horário marcado para o início das provas, pois, no referido
horário, os portões serão fechados, não sendo permitida a entrada de candidatos retardatários.
7.4 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e
comunicados referentes a este Concurso Público, os quais serão afixados também nos quadros de aviso da
Prefeitura, devendo, ainda, manter atualizado seu endereço.
8.  DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
8.1 Em todas as fases na classificação entre candidatos com igual nota  serão fatores de preferência os
seguintes:
a) idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal n° 10.741/2003, entre si e frente aos
demais, dando-se preferência ao de idade mais elevada;
b) maior idade.
8.1.1 Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados todos os critérios acima, o desempate se
dará por meio de sorteio.
8.1.2 O sorteio será realizado ordenando-se as inscrições dos candidatos empatados, de acordo com o seu
número de inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração
da Loteria Federal, do sorteio imediatamente anterior ao dia de aplicação da Prova Objetiva, conforme os
seguintes critérios:
a) se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem
será a crescente;
b) se a soma dos algarismos da Loteria Federal for ímpar, a ordem será a decrescente.
9.  DA FORMA DE JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA
9.1 A prova objetiva será avaliada com nota na escala de 0 (zero) a 100 (cem)  e terá caráter eliminatório e
classificatório.
9.2 A nota da prova objetiva será obtida com a aplicação da fórmula abaixo:

ONDE:
NPO  =  Nota da prova objetiva
TQP  = Total de questões da prova
NAP  =  Número de acertos na prova

9.3 Será considerado aprovado na prova objetiva o candidato que obtiver, no mínimo, nota 50 (cinquenta) .
9.4 O candidato que não auferir, no mínimo, nota 50 (cinquenta) na prova objetiva será desclassificado do
Concurso Público.
10.  DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA (TAF) - 2ª Fase
10.1 O TAF terá caráter exclusivamente eliminatório, considerando os candidatos aptos ou inaptos para o
exercício do emprego público.
10.1.1 O TAF consistirá das seguintes avaliações de esforços físicos:
a) 1ª avaliação -  Dinamometria Dorsal (Força Muscular), Dinamometria  Manual e Dinamometria Escapular.
b) 2ª avaliação - Caminhada de 01 milha (1609m)
10.1.2  Serão convocados para a realização do TAF os candidatos aprovados na prova objetiva até a quantida-
de de 04 (quatro) vezes o número de vagas disponibilizadas por emprego público.
10.1.3 A convocação para a realização do TAF será publicada oportunamente no Semanário Oficial da Estância
Turística de Avaré (aos sábados), como também no site: www.consesp.com.br, contendo as informações
relativas à(s) data(s), ao(s) horário(s), à(s) turma(s) e ao(s) local(locais) do TAF.
10.1.4 O candidato deverá acompanhar a publicação do Edital de Convocação para o TAF no Semanário Oficial
da Estância Turística de Avaré (aos sábados) e poderá consultar no site: www.consesp.com.br. É de inteira
responsabilidade do candidato acompanhar a convocação, assim como seu comparecimento em dia, hora e local
corretos, não podendo ser alegada, qualquer espécie de desconhecimento, para justificar o seu atraso ou a sua
ausência ou a sua apresentação em dia, horário ou local diferentes dos estabelecidos nesse Edital.
10.1.5 Não será permitida ao candidato convocado a sua participação no TAF em data, horário, local ou turma
diferentes do previsto no Edital de Convocação.
10.1.6 O candidato convocado para a 2ª FASE - TAF deverá COMPARECER ao local da prova com antecedên-
cia mínima de 60 (sessenta) minutos do horário estabelecido para o seu início e após o fechamento dos portões
não serão admitidos retardatários, sob pretexto algum, e não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo
alegado, para justificar o atraso ou a ausência do candidato.
10.1.7 Somente SERÁ ADMITIDO no local da prova o CANDIDATO CONVOCADO QUE ESTIVER MUNIDO de
um dos seguintes documentos de identificação em original, com foto que permita a sua identificação, uma vez
que nenhum documento ficará retido:
a) Cédula de Identidade (RG) ou Registro de Identidade Civil (RIC);
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS);
d) Certificado de Alistamento Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação (expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97);
f ) Passaporte;
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas, ou pelas Polícias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
10.1.8 O candidato convocado que não apresentar um dos documentos, conforme disposto neste Edital, não
realizará o TAF, sendo considerado ausente e eliminado deste Concurso Público.
10.1.9 Não serão aceitos, para efeito de identificação, por serem documentos destinados a outros fins: Boletim
de Ocorrência, Protocolos de requisição de documentos, Certidão de Nascimento ou Casamento, Título Eleitoral,
Carteira Nacional de Habilitação (emitida anteriormente à Lei nº 9.503/97), Carteira de Estudante, Crachás,
Identidade Funcional de natureza pública ou privada.
10.1.10 O candidato convocado deverá apresentar atestado médico (em original), observando-se, ATENTAMEN-
TE, que esse/nesse:
a) deverá ser proveniente de órgão de saúde, público ou privado, ou de clínica de saúde ou de médico;
b) deverá ser emitido em data não superior a 10 (dez) dias anteriores a data da aplicação dessa prova;
c) deverá, em caso da candidata ser gestante, ser emitido em data não superior a 05 (cinco) dias anteriores
a data da aplicação dessa prova, emitido por médico ginecologista /obstetra;
d) deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar o TAF deste Concurso;
e) deverá conter: local, data, nome e número do CRM do profissional médico que elaborou o atestado, os
quais poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do
médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura; e
f ) deverá estar redigido conforme modelo que consta transcrito a seguir.



MODELO DE ATESTADO MÉDICO (para TAF)
TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE PÚBLICO OU PRIVADO OU DA CLÍNICA DE SAÚDE OU DO
RECEITUÁRIO DO MÉDICO
Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) _________________________________________ , portador(a) do
RG ____________________, UF _______ , nascido(a) em _____ / _____ / ______ , encontra-se APTO(A) para
realizar as avaliações de esforços físicos exigidos para o Teste de Aptidão Física, a fim de concorrer ao emprego
público de _____________________________________________, do Edital de Concurso Público nº 006/2016, da
Prefeitura da Estância Turística de Avaré.
(local e data)
Nome, assinatura e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado.
10.1.11 O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade, no que se refere ao
estado/condição de saúde do candidato para a execução do TAF proposto no presente Edital, portanto, o texto do
atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao candidato para realizar o TAF.
10.1.12 O atestado médico comprova as condições de saúde do candidato para a realização do TAF ou não.
10.2 DA REALIZAÇÃO DO TAF
10.2.1 O candidato fica CIENTE de que o TAF será realizado na conformidade dos dispositivos constantes no
presente Edital.
10.2.2 O candidato deverá assinar o "Termo de Responsabilidade do Candidato", fornecido no local da prova.
Esse "termo" não substitui a entrega do atestado médico conforme determinado neste Edital.
10.2.3 Para a realização do TAF, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados apropriados, que não
restrinjam os movimentos, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda ou agasalho e camiseta, meias e
calçando algum tipo de tênis.
10.2.4 Para a realização do TAF, recomenda-se ao candidato que:
a) faça sua refeição com antecedência mínima de 02 (duas) horas;
b) não fume 02 (duas) horas antes da realização das avaliações; e
c) não interrompa o uso de medicamentos, caso esteja em tratamento médico.
10.2.5 O aquecimento e a preparação para o TAF são de responsabilidade do próprio candidato, não podendo
interferir no andamento deste Concurso.
10.2.6 Os suprimentos tais como água e alimentos, serão de responsabilidade do candidato, durante o tempo
de espera para as avaliações.
10.2.7 A Comissão Examinadora do TAF , designada por meio do Decreto nº 4426, de 19 de fevereiro de 2016,
poderá cancelar ou interromper a avaliação da caminhada de 1 milha (1609m), bem como alterar a data da
aplicação, caso considere que não existam as condições meteorológicas necessárias para garantir a integridade
física dos candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho; devendo estipular nova data e divulgá-la oportuna-
mente, sendo certo que os candidatos que não concluíram o TAF, realizarão a avaliação da caminhada de 1 milha
(1609m), desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na ocasião da interrupção.
10.2.8 Na aplicação do TAF, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no caso em que a
Comissão Examinadora do TAF, reconhecer expressamente a ocorrência de fatores de ordem técnica, não
provocados pelo candidato, e que tenham prejudicado o seu desempenho.
10.2.9 Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante o TAF serão registradas pela Comis-
são Examinadora do TAF e notificadas à Secretaria Municipal de Administração, a título de registro de documentos
comprobatórios dos atos realizados no dia das avaliações.
10.2.10 Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, indispo-
sições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização do TAF ou diminuam a
capacidade física dos candidatos não serão levados em consideração, não sendo concedido qualquer tratamento
privilegiado.
10.2.11 O disposto no subitem anterior não se aplica à candidata em estado de gravidez, quando inabilitada
temporariamente por meio de atestado médico. Nesse caso, será convocada para as respectivas etapas quando
houver a liberação médica, comprovado através de parecer de Médico Ginecologista/Obstetra segundo a ordem
de classificação.
10.2.12 A Comissão Examinadora do TAF será presidida por um profissional devidamente registrado no Conse-
lho Regional de Educação Física (CREF), com habilitação plena em Educação Física.
10.2.13 No momento da realização do TAF o candidato:
a) deverá apresentar capacidade mínima para suportar física e organicamente o esforço exigido nas
avaliações;
b) deverá apresentar estrutura psíquica adequada para o exercício das avaliações; e
c) não poderá apresentar-se embriagado ou fazer uso de bebida alcoólica ou sob efeito de substância
entorpecente.
10.2.14 Somente os candidatos convocados terão acesso ao local do TAF, sendo vedado o acesso de familiares
e outras pessoas estranhas.
10.2.15 O local pré-estabelecido para realização do TAF será a Pista de Atletismo Municipal - Ginásio Municipal
de Esportes KIM NEGRÃO.
10.3 DA PRIMEIRA AVALIAÇÃO - TESTES DE DINAMOMETRIA
10.3.1 O candidato será avaliado inicialmente pelos Testes de Dinamometria Dorsal, Dinamometria Manual e
Dinamometria Escapular que obedecerão os seguintes critérios para ser considerado APTO:
TESTE MASCULINO FEMININO
DINAMOMETRIA DORSAL 65 kgf 45 kgf
DINAMOMETRIAMANUAL 30 kgf 25 kgf
DINAMOMETRIA ESCAPULAR 25 kgf 20 kgf
10.3.2 O teste de dinamometria dorsal constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Dorsal, com
capacidade de carga para até 200Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três)
tentativas com  intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções.
10.3.3 O candidato deverá posicionar-se em pé sobre a plataforma do dinamômetro, deixando os joelhos
completamente estendidos, o tronco levemente flexionado à frente formando um ângulo de aproximadamente
120º e a cabeça acompanhando o prolongamento do tronco com o olhar fixo à frente. A posição das mãos, quando
segurar na alavanca do dinamômetro, deverão estar ambas em pronação.
10.3.4 Quando o candidato atingir essa posição, o avaliador solicitará que aplique a maior força muscular
possível nos músculos da região lombar, deixando-a ereta.
10.3.5 Não é permitido ao candidato inclinar-se para trás ou realizar qualquer movimento adicional com as
pernas e com os braços, como flexão dos joelhos e/ou dos cotovelos, durante a realização das ações musculares
de tração lombar.
10.3.6 O teste de dinamometria manual constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Manual, com
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três)
tentativas, sendo estas de contração máxima, realizadas de forma alternada, em cada uma das mãos, tendo
como resultado a soma de ambas as mãos, com  intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções.
10.3.7 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com afastamento lateral das pernas, os braços ao longo
do corpo, o punho e antebraço em posição de pronação, segurando o dinamômetro na linha do antebraço.
10.3.8 Na posição indicada, o (a) candidato (a) deverá realizar a maior tensão possível de flexão dos dedos,
com a preensão da barra móvel do dinamômetro entre os dedos e a base do polegar.
10.3.9  Não será permitida nenhuma movimentação do cotovelo e punho.
10.3.10 O teste de dinamometria escapular constará de exame com o aparelho de Dinamômetro Escapular, com
capacidade de carga para até 50Kgf, e com manobras de força que deverão ser realizadas em 03 (três) tentativas
com  intervalo de até 03 (três) minutos entre as execuções.

10.3.11 O (A) candidato(a) deverá posicionar-se em pé, com os pés afastados, tronco em posição anatômica,
cabeça direcionada para frente, fixando o dinamômetro com as duas mãos ao mesmo tempo e os ombros
abduzidos formando um ângulo de 90 graus. Ao segurar o dinamômetro, apoiar com todos os dedos, inclusive o
polegar.
10.3.12 Quando o (a) candidato(a) atingir essa posição será solicitado que execute o movimento em explosão.
Não será permitido movimentar o corpo tirando os pés da posição inicial ou deixar cair os ombros saindo do ângulo
de 90º. Esses movimentos dificultam a execução do teste.
10.3.13 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato.
10.4 DA SEGUNDA AVALIAÇÃO - CAMINHADA DE 1 MILHA (MCARDLE,1991: 143)
10.4.1 Esta avaliação será realizada após o término dos Testes de Dinamometria.
10.4.2 Na data da realização do TAF será aferido o peso corporal e conferida a idade do candidato convocado.
10.4.3 Objetivo da avaliação: Determinar Aptidão Cárdio-Respiratória (VO2max), identificando indivíduos
quanto a capacidade de realização de esforços físicos. A equação para VO2máx enunciada em ml. (kg.min.)-¹ é:
VO2máx = 132,853 - (0,0769 x PC x 2,2) - (0,3877 x I) + (6,315 x S) - (3,2649 x T) - (0,1565 x FC), sendo S = 1
(masculino) ou 0 (feminino).
Sigla Denominação
VO2máx Volume de oxigênio máximo
PC Peso corporal
I Idade
S Sexo
T Tempo
FC Frequência cardíaca
10.4.4 O candidato deverá caminhar 1609m com o tempo cronometrado, na maior velocidade possível sem
correr. A frequência cardíaca em batimentos por minuto (bpm) deve ser acompanhada durante toda a avaliação,
sendo que o valor a ser utilizado na fórmula será o registrado no frequencímetro ao final do percurso dos 1609m.
10.4.5 Será considerado APTO o candidato que obtiver desempenho mínimo para aprovação, ou seja, após o
teste ficar na classificação considerada média nas Tabelas padrão internacional "American Heart Association"
para homens e mulheres conforme a idade, descrita abaixo:

10.4.6 Será considerado INAPTO o candidato que não concluir o percurso de 1609m.
10.4.7 Os resultados serão registrados em formulário próprio e assinados pelo candidato.
10.5 Pessoas com deficiência
10.5.1 O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional ou condições ou recursos especiais para
a realização do TAF, deverá requerer, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação do
Edital de Convocação, no Semanário Oficial da Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site:
www.consesp.com.br, indicando claramente quais os recursos necessários, acompanhado de justificativa e
parecer emitido por Médico Especialista da área de sua deficiência, ratificando o pedido, o recurso necessário e
o teste a que se refere, junto ao Setor de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância
Turística de Avaré, situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP, das 8:00h às 14:00h.
10.5.2 Na solicitação o candidato deverá declarar ser de sua responsabilidade levar consigo no dia da aplicação
do TAF os recursos especiais necessários, cabendo aos aplicadores do teste somente a avaliação, dentro dos
critérios estabelecidos nesse Edital.
10.5.3 O deferimento ou não das solicitações serão analisadas pela Comissão Examinadora do TAF, levando
em consideração a razoabilidade e a viabilidade.
10.5.4 Os candidatos que, dentro do prazo estabelecido, não atenderem aos requisitos fixados no item 10.5.1.
se sujeitarão à realização do TAF de acordo com o previsto neste edital, para todos os candidatos.
10.5.5 As respostas às solicitações de recursos especiais serão enviadas aos candidatos em até 03 (três) dias
úteis após o recebimento dos requerimentos, por telegrama, para o endereço informado pelo candidato no ato da
inscrição.
10.6 RECURSOS - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA
10.6.1 Caberá recurso contra o TAF dentro de 05 (cinco) dias úteis  ao da publicação dos resultados. Com lista
nominal por ordem classificatória das notas da prova objetiva e a condição de "apto".
10.6.2 O recurso deverá ser objetivo, claro e consistente, com a indicação precisa do que o candidato julgar
prejudicado, contendo os dados que informem a identidade do reclamante e seu número de inscrição, bem como
seu endereço completo, telefone para contato e inclusive com o respectivo CEP.
10.6.3 Recursos inconsistentes serão indeferidos e, os encaminhados fora do prazo serão desconsiderados,
pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público.
10.6.4 Será admitido um único recurso para cada candidato, abrangendo uma ou as 02 (duas) avaliações,
sendo automaticamente desconsiderado o segundo ou demais recursos de igual teor interpostos pelo mesmo
candidato.
10.6.5 A decisão final da Comissão Fiscalizadora do Concurso Público  será dada a conhecer, em caráter
irrecorrível na esfera administrativa por meio de telegrama ou carta encaminhada ao candidato, razão pela qual
não caberão recursos adicionais.
10.6.6 O recurso deve ser:
a) apresentado em envelope, com identificação do candidato, endereço completo informado no ato da
inscrição, digitalizado, em formulário conforme modelo definido no Anexo III deste Edital;
b) protocolado dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia seguinte ao da publicação do resultado do
TAF, junto ao setor  de Protocolo do Centro Administrativo Municipal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré,
situado a Rua Rio Grande do Sul, nº 1.810 - Centro - Avaré/SP.
10.6.7 Não será aceito recurso interposto por FAX, telegrama, internet ou outro meio que não seja o especifi-
cado neste Edital.
10.6.8 Será desconsiderado pela Comissão Fiscalizadora do Concurso Público o recurso que não for apresen-
tado conforme modelo definido no anexo do edital.
10.6.9 Recurso cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.



11.  DO RESULTADO FINAL
11.1 O resultado final será a nota obtida  na prova objetiva e da condição de APTO nas avaliações do Teste
de Aptidão Física - 2ª Fase.
11.2 A classificação final obedecerá a ordem decrescente de notas.
12.  DOS RECURSOS
12.1 Somente poderá ser interposto 1 (um) recurso para cada questão, quando o mesmo se referir ao gabarito
da prova objetiva, devendo o mesmo ser interposto nos termos do item 12.4 deste edital.
12.2 Para recorrer exceto para recursos sobre o Teste de Aptidão Física, o candidato deverá:
- acessar o site www.consesp.com.br
- em seguida clicar em CONCURSOS, RECURSOS, SOLICITAR e preencher os campos solicitados.
12.2.1 Todos os recursos deverão ser interpostos até 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação oficial,
excluindo-se o dia da divulgação para efeito da contagem do prazo:
a) da homologação das inscrições;
b) do gabarito oficial e da prova objetiva divulgados no site;
c) do resultado da prova objetiva do concurso.
12.2.2 Em qualquer caso, não serão aceitos recursos encaminhados por e-mail, via postal, via fax ou por meio
de protocolo pessoal no órgão realizador.
12.2.3 Para recursos sobre o Teste de Aptidão Física - TAF consultar os itens 10.6 a 10.6.9 deste edital.
12.3 Caberá à CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. decidir sobre a
anulação ou troca de alternativas de questões julgadas irregulares. Julgados os recursos em face do gabarito e/
ou da prova objetiva, sendo caso, será publicado um novo gabarito, com as modificações necessárias, que
permanecerá no site pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis.
12.3.1 Em caso de anulação de questões, por duplicidade de alternativas corretas, falta de alternativa correta
ou qualquer outro motivo, estas serão consideradas corretas para todos os candidatos, e os pontos correspon-
dentes serão atribuídos a todos os candidatos que não os obtiveram, independente de recurso.
12.4 Os recursos deverão ser fundamentados e estar embasados em argumentação lógica e consistente.
Em caso de constatação de irregularidades de questões da prova, o candidato deverá se pautar em literatura
conceituada, referência bibliográfica e argumentação plausível.
12.5 Recursos não fundamentados na forma normatizada no item anterior ou interpostos fora do prazo serão
julgados como "não conhecidos", sem julgamento de mérito. A Comissão constitui última instância na esfera
administrativa para conhecer de recursos, não cabendo recurso adicional pelo mesmo motivo.
13.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1 A inscrição implica na aceitação por parte do candidato de todos os princípios, normas e condições do
Concurso Público, estabelecidas no presente Edital e na legislação municipal, estadual e federal pertinente.
13.2 A falsidade ou inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda
que verificados posteriormente, eliminará o candidato do Concurso Público, anulando-se todos os atos decorren-
tes da inscrição, sem prejuízo de responsabilização nas esferas administrativa, cível e penal.
13.3 A CONSESP, bem como a Prefeitura da Estância Turística de Avaré não se responsabilizam por
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes ao concurso.
13.4 Considerando que convivemos com dupla ortografia, pelo prazo de vigência da transição serão aceitas
como corretas as duas normas ortográficas.
13.5 O gabarito oficial e a prova objetiva (teste de múltipla escolha) serão disponibilizados no site
www.consesp.com.br, por meio da busca por CPF/RG, entre as 13h e 18h da segunda-feira subsequente à data
da aplicação da prova, e permanecerão no site pelo prazo de 5 (cinco) dias.
13.6 A folha de respostas do candidato será disponibilizada  junto ao resultado final no site www.consesp.com.br.
13.7 Após 180 (cento e oitenta) dias da divulgação oficial do resultado final do Concurso Público, as folhas de
respostas serão incineradas e mantidas em arquivo eletrônico, com cópia de segurança, pelo prazo de cinco anos.
13.8 O candidato obriga-se a manter atualizado seu endereço para correspondência, junto ao Departamento
de Recursos Humanos e Gestão de Pessoal da Prefeitura da Estância Turística de Avaré, após o resultado final,
sendo de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento de todas as publicações no Semanário Oficial,
desde o Edital de Concurso até os Editais de Convocação.
13.9 A validade do presente Concurso Público será de 2 (dois) anos, contados da publicação da homologação
final dos resultados, podendo haver prorrogação por igual período, a critério da Administração.
13.10 A convocação para a admissão dos candidatos habilitados obedecerá rigorosamente à ordem de
classificação, não gerando o fato de aprovação, direito à nomeação. Apesar do número de vagas disponibilizadas
no presente edital, os aprovados e classificados além desse número poderão ser convocados para vagas pré-
existentes na data deste edital, as que vagarem e as que eventualmente forem criadas dentro do prazo de
validade do presente concurso.
13.11 Para efeito de admissão, fica o candidato convocado sujeito à aprovação em exame de saúde,
elaborado por médicos especialmente designados pela Prefeitura e apresentação de documentos legais que lhe
forem exigidos.
13.11.1 O exame médico admissional consistirá na avaliação das condições físicas e psicológicas indispensá-
veis para o exercício das funções inerentes ao emprego público, postulado pelo candidato,  contendo:
a) exames médicos laboratoriais e ambulatoriais;
b) avaliação psicológica abrangendo: atenção, capacidade de organização, produtividade, relacionamento
interpessoal e ritmo de trabalho;
c) avaliação cinésio-funcional: inspeção estática e dinâmica de membros superiores, inferiores e coluna
vertebral que será realizada por fisioterapeuta contendo avaliação postural, questionário do estado de saúde,
testes de força muscular, resistência e capacidade de movimento;
d) avaliação médica em conjunto com os laudos técnicos e exames.
13.11.2 Após parecer médico conclusivo do Departamento Médico de Pessoal - DEMEP, o convocado conside-
rado APTO ao exercício de suas funções poderá iniciar suas atividades.
13.12 Nos termos do art. 37, § 10, da Constituição Federal/1988, acrescido pela Emenda Constitucional nº 20,
de 04/06/98, é vedada a percepção simultânea de salários com proventos de aposentadoria, salvo nas hipóteses
de acumulação remunerada, expressamente previstas pela Lei Maior.
13.13 Ficam impedidos de participarem do certame aqueles que possuam com qualquer dos sócios da
CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda., relação de parentesco, disciplinada
nos artigos 1.591 a 1.595 do Novo Código Civil. Constatado o parentesco a tempo, o candidato terá sua inscrição
indeferida, e se verificado posteriormente à homologação, o candidato será eliminado do certame, sem prejuízo
das medidas administrativas e judiciais cabíveis.
13.14 Não obstante as penalidades cabíveis, a CONSESP poderá, a qualquer tempo, anular a inscrição ou a
prova do candidato, desde que verificadas falsidades de declaração ou irregularidades na prova.
13.15 A inexatidão das informações ou a constatação, mesmo que a posteriori, de irregularidade em documen-
tos ou nas provas, eliminarão o candidato do Concurso Público.
13.16 Todos os casos, problemas ou questões que surgirem e que não tenham sido expressamente previstos
no presente Edital e Lei Orgânica Municipal serão resolvidos em comum pela Prefeitura por meio de Comissão
Fiscalizadora especialmente constituída pelo Decreto nº 4425, de 19 de fevereiro de 2016 e CONSESP -
Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda.
13.17 A Homologação do Concurso Público poderá ser efetuada por emprego público, individualmente, ou pelo
conjunto de empregos públicos constantes do presente Edital, a critério da Administração.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Estância Turística de Avaré - SP, aos 19 de fevereiro de 2016.

PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITO

ANEXO I - EDITAL 006/2016
ATRIBUIÇÕES - ( LC 141/2011)

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SAMU: Compreende auxiliar na execução de tarefas simples e rotineiras no
local de trabalho, tais como recebimento e armazenamento de materiais diversos e pequenos reparos em
instalações, mobiliários e similares; realiza a limpeza interna, externa e onde for solicitado; transporta, carrega
materiais de pequeno volume; executa outras tarefas correlatas. Demais atribuições descritas na Portaria 2048/
GM de 05/11/2002.
CONDUTOR SOCORRISTA - SAMU: Compreende conduzir veículos de urgência do tipo B, C e D, observando
as Normas do Código Sanitário e da Portaria GM/MS n° 2.048, zelar e fazer manutenção da limpeza interna e
externa do veículo e demais atribuições descritas na Portaria GM/MS n° 2.048 de 05/11/2002.

ANEXO II - EDITAL 006/2016
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

(verificar composição das provas no presente edital)
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - SAMU
LÍNGUA PORTUGUESA
Alfabeto da Língua Portuguesa; Ordem Alfabética; Ordenação de Frases; Ortografia; Divisão Silábica e Classi-
ficação quanto ao número de sílabas; Frases:- Interrogativa - Exclamativa - Afirmativa - Negativa; Classes de
Palavras; Comparação de palavras entre si: Sinônimos e Antônimos; Acentuação Gráfica; Sinais de Pontuação;
Concordância dos Nomes (substantivos) e dos Verbos; Análise e Interpretação de Textos.
MATEMÁTICA
Conjunto dos números naturais: quatro operações fundamentais - resolução de problemas sobre as quatro
operações; Sistema de numeração decimal: números até bilhão; Noções de: dúzia, arroba, metade, dobro, triplo,
um quarto ou quarta parte, um terço ou terça parte; Medidas de: comprimento, superfície, massa, capacidade e
tempo - transformações - problemas; Número decimal: operações. Sistema Monetário Nacional - Real; Perímetro
e área de quadrado e retângulo; Operações com frações; Operações com números decimais.
CONHECIMENTOS GERAIS
Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades Nacionais e Internacionais;
Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas e Biológicas - Ciência Hoje.
FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre História, Geografia, Estudos
Sociais e Meio Ambiente.
NÍVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO
CONDUTOR SOCORRISTA - SAMU
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de Trânsito;
Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros; Prote-
ção ao Meio Ambiente; Cidadania; Noções de Mecânica Básica de Autos; Código de Trânsito Brasileiro e seus
Anexos, Decreto nº 62.127 de 16/01/68 e Decreto nº 2.327 de 23/09/97.
LÍNGUA PORTUGUESA: Fonema e Sílaba; Ortografia; Estrutura e Formação das Palavras; Classificação e
Flexão das Palavras; Classes de Palavras: substantivo, adjetivo, preposição, conjunção, advérbio, verbo,
pronome, numeral, interjeição e artigo; Acentuação; Concordância Nominal; Concordância Verbal; Regência
Nominal; Regência Verbal; Sinais de Pontuação; Uso da Crase; Colocação dos pronomes nas frases; Termos
Essenciais da Oração (Sujeito e Predicado); Análise e Interpretação de Textos.
MATEMÁTICA Conjunto de números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, operações, expressões
(cálculo), problemas, raiz quadrada; MDC e MMC - cálculo - problemas; Porcentagem; Juros Simples; Regras de
três simples e composta; Sistema de medidas: comprimento, superfície, massa, capacidade, tempo, volume;
Sistema Monetário Nacional (Real); Equações: 1º e 2º graus; Inequações do 1º grau; Expressões Algébricas;
Fração Algébrica; Geometria Plana.
CONHECIMENTOS GERAIS: Cultura Geral (Nacional e Internacional); História e Geografia do Brasil; Atualidades
Nacionais e Internacionais; Meio Ambiente; Cidadania; Direitos Sociais - Individuais e Coletivos; Ciências Físicas
e Biológicas - Ciência Hoje. FONTES: Imprensa escrita, falada, televisiva e internet; Livros diversos sobre
História, Geografia, Estudos Sociais e Meio Ambiente.

ANEXO III
FORMULÁRIO DE RECURSOS - TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF
À
Comissão Fiscalizadora do Concurso Público nº 005/2016



EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO N.º 007/2016
A Prefeitura da Estância Turística de Avaré, Estado de São Paulo, torna público que realizará, na forma prevista
no artigo 37 da Constituição Federal, a abertura de inscrições ao CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS, TESTE DE
APTIDÃO FÍSICA(TAF) E TESTE DE HABILIDADES ESPECIFICAS (PRÁTICA) para o preenchimento de vagas
dos cargos abaixo especificados providos pelo Regime Estatutário - Lei n° 231/94, Lei n° 315/95 (Estatuto do
Servidor) e Lei Complementar nº 126/2010 de 02/06/2010. O Concurso Público será regido pelas instruções
especiais constantes do presente instrumento elaborado de conformidade com os ditames da Legislação Federal
e Municipal vigentes e pertinentes.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 A organização, aplicação e correção das Provas Objetivas (escrita) do Concurso Público serão de
responsabilidade da CONSESP - Concursos, Residências Médicas, Avaliações e Pesquisas Ltda. e as demais
etapas de responsabilidades da Prefeitura da Estância Turística de Avaré - SP.
1.1.1 A organização, aplicação e avaliação do Teste de Aptidão Física - TAF do Concurso Público serão de
responsabilidade do Departamento Médico de Pessoal, acompanhado pela Secretaria Municipal de Esportes de
Avaré - SP.
1.1.2 A organização, aplicação do TESTE DE HABILIDADES ESPECIFICAS (PRÁTICA)   do Concurso Público
serão de responsabilidade do Departamento Médico de Pessoal  acompanhado pela Secretaria Municipal de
Educação  e Secretaria Municipal de Serviços, Avaré - SP.
1.1.3 As provas objetivas (escritas), o Teste de Aptidão Física - TAF e a Teste de Habilidades Especificas
(prática) serão aplicadas na cidade de Avaré - SP.
1.1.4 Em razão da indisponibilidade de locais suficientes ou adequados na cidade para realização das provas
objetivas (escritas), estas, a critério da CONSESP, poderão ser realizadas em outras cidades próximas.
1.2 Nomenclatura - Vagas - Carga Horária Semanal - Referência - Vencimento - Taxa de Inscrição - Requisitos
1.2.1 NIVEL DE ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO (mínimo 4ª série)

1.3 *Referência/Padrão do Anexo IV-E da Lei Complementar n° 126/2010, atualizada pela Lei Complementar
n° 207/2015.
1.4 As atribuições do cargo são as constantes do Anexo I do presente Edital.
2. DAS INSCRIÇÕES
2.1 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no site www.consesp.com.br no período de 22
de fevereiro a 14 de março de 2016, devendo para tanto o interessado proceder da seguinte forma:
a) Acesse o site www.consesp.com.br, clique em inscrições abertas sobre a cidade que deseja se inscre-
ver.
b) Em seguida clique em INSCREVA-SE JÁ, digite o número de seu CPF e clique em continuar.
c) Escolha o cargo, preencha todos os campos corretamente e clique em FINALIZAR INSCRIÇÃO.
d) Na próxima página confira seus dados e leia a Declaração e Termo de Aceitação e, em seguida, clique
em CONCORDO E EFETIVAR INSCRIÇÃO.
e) Na sequência imprima o Boleto Bancário para pagamento e recolha o valor correspondente em qualquer
banco.
f ) Não serão aceitos recolhimentos em caixas eletrônicos, postos bancários, transferências e por
agendamento.
g) O recolhimento do boleto deverá ser feito até o primeiro dia útil após a data do encerramento das
inscrições, entendendo-se como "não úteis" exclusivamente os feriados nacionais, e estaduais e municipais,
respeitando-se, para tanto, o horário da rede bancária, considerando-se para tal o horário de Brasília, sob pena de
a inscrição não ser processada e recebida.
h) Aqueles que declararem na "inscrição on-line" ser Pessoa com Deficiência deverão cumprir o estabele-
cido no "item 3" do presente Edital;
i) A CONSESP não se responsabiliza por erros de dados no preenchimento de ficha de inscrição, sendo a
mesma de inteira e total responsabilidade do candidato.
2.1.1 A inscrição paga por meio de cheque somente será considerada após a respectiva compensação.
2.1.2 No valor da inscrição já está inclusa a despesa bancária.
2.1.3 Quarenta e oito horas após o pagamento, conferir no site www.consesp.com.br se os dados da inscrição
efetuada pela internet foram recebidos e a importância do valor da inscrição paga. Em caso negativo, o candidato
deverá entrar em contato com a CONSESP, pelo telefone (11) 2359-8856, para verificar o ocorrido.
2.1.4 Para gerar o comprovante de inscrição (após o pagamento) basta digitar o seu CPF no menu CONSUL-
TE, em seguida, selecione o Concurso correspondente à inscrição desejada, após isso clique em imprimir
comprovante de inscrição.
2.1.5 A CONSESP não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida por motivos de
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados. O descumprimento das instruções para inscrição via internet implicará na não efetivação
da mesma.
2.1.6 A taxa de inscrição somente será devolvida ao candidato nas hipóteses de cancelamento do certame
pela própria administração ou quando o pagamento for realizado em duplicidade ou fora do prazo.
2.1.7 Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração de emprego, seja qual for o motivo.
2.1.8 O candidato que não tiver acesso próprio à internet poderá efetuar sua inscrição por meio de serviços
públicos, tais como o Programa ACESSA SÃO PAULO, que disponibiliza a todo cidadão, gratuitamente, postos
públicos para o acesso à internet. Para utilizar os computadores, basta fazer um cadastro e apresentar o
documento de identidade nos Postos do ACESSA SÃO PAULO.
2.1.9 As inscrições efetivadas dos candidatos serão homologadas com a divulgação de lista nominal conten-
do a indicação dos respectivos número que lhe forem atribuídos, a qual conterá também as inscrições indeferidas
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis a partir do encerramento do período de inscrição por meio de edital próprio
que será afixado no Centro Administrativo Municipal e Paço Municipal, e publicado no Semanário Oficial da
Estância Turística de Avaré (aos sábados), como também no site : www.consesp.com.br
2.2 São condições para a inscrição:
2.2.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado nos termos do Art. 12 da Constituição Federal/1988.
2.2.2 Ter até a data da posse, idade mínima de 18 anos, gozar de boa Saúde Física e Mental, estar no gozo
dos direitos Políticos e Civis e, se do sexo masculino, estar quite com o Serviço Militar.

2.2.3 Estar ciente que se aprovado, quando da convocação, deverá comprovar que preenche todos os
requisitos exigidos para o cargo, constantes do presente Edital, sob pena de perda do direito à vaga.
2.2.4 Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado "a bem do serviço público", mediante decisão
transitada em julgado em qualquer esfera governamental.
2.3 Se aprovado e  convocado, o candidato, por ocasião da nomeação, deverá apresentar, além dos
documentos constantes no presente Edital, os seguintes: Título Eleitoral e comprovante de ter votado nas últimas
eleições ou procedido à justificação na forma da lei, Quitação com o Serviço Militar, CPF, Prova de Escolaridade
e Habilitação Legal, duas fotos 3X4, declaração de não ocupar cargo e/ou emprego público remunerado, exceto
os acúmulos permitidos pela Lei, atestados de antecedentes criminais , comprovante de residência  e demais
necessários que lhe forem solicitados, sob pena de perda do direito à vaga.
3. DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
3.1 Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de inscrição para os cargos/empregos em Concurso
Público, cujas atribuições sejam compatíveis com sua deficiência, conforme artigo 37 da Constituição Federal e
Lei nº 7853/89.
3.2 Em obediência ao disposto no art. 37, §§ 1º e 2º do Decreto nº 3298 de 20/12/99 que regulamenta a Lei
nº 7853/89, ser-lhes-á reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo,
individualmente, das que vierem a surgir ou que forem criadas no prazo de validade do presente Concurso.
3.2.1 Se, na aplicação do percentual, resultar número fracionado igual ou superior a 0,5 (cinco décimos),
estará formada 01(uma) vaga para a pessoa com deficiência. Se inferior a 0,5 (cinco décimos), a formação da
vaga ficará condicionada à elevação da fração para o mínimo de 0,5 (cinco décimos), caso haja aumento do
número de vagas para o cargo.
3.3 Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no
art. 4º do Decreto Federal nº 3.298/99.
3.4 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº
3.298/99, particularmente, em seu art. 40, participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário
e local de aplicação das provas, e a nota mínima exigida para todos os demais candidatos.
3.5 Os benefícios previstos no artigo 40, §§ 1º e 2º, do Decreto Federal nº 3298/99, deverão ser requeridos
por escrito, durante o período das inscrições. O candidato deverá encaminhar via sedex para a CONSESP,
situada na Rua Maceió, 68 - Bairro Metrópole - CEP 17900-000 - Dracena/SP, postando até o último dia de
inscrição:
a) Requerimento solicitando vaga especial, contendo a identificação do candidato e indicação do municí-
pio/concurso para o qual se inscreveu;
b) Laudo Médico (original ou cópia reprográfica autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID,
bem como a provável causa da deficiência, inclusive para assegurar a previsão de adaptação à prova;
c) Solicitação de prova especial, se necessário. (A não solicitação de prova especial eximirá a empresa de
qualquer providência).
3.6 Serão indeferidas as inscrições na condição especial de pessoa com deficiência dos candidatos que não
encaminharem dentro do prazo e forma prevista no presente Edital o respectivo laudo médico. O candidato com
deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes neste Edital, não poderá impetrar recurso
em favor de sua situação.
3.7 Aos deficientes visuais (cegos), serão oferecidas provas no sistema Braile e suas respostas deverão
ser transcritas também em Braile. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da
prova, reglete e punção, podendo ainda, utilizar-se de soroban. Aos deficientes visuais (amblíopes) serão
oferecidas provas ampliadas, com tamanho e letra correspondente a corpo 24.
3.8 A publicação do resultado final do Concurso Público será feita em duas listas, contendo a primeira, a nota
de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda, somente a nota destes últimos.
3.9 Não havendo candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, estas
serão preenchidas pelos demais concursados, com estrita observância da ordem classificatória.
3.10 Os candidatos que não atenderem aos dispositivos mencionados no presente Edital não serão considera-
dos como pessoas com deficiência e não terão prova especial preparada, sejam quais forem os motivos alegados.
3.11 Ao ser convocado para investidura no cargo, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial
ou credenciado pela Prefeitura, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como deficiente
ou não, e o grau de deficiência capacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo
constar apenas na lista de classificação geral.
3.12 Após o ingresso do candidato com deficiência, esta não poderá ser arguida para justificar a concessão
de readaptação do cargo, de licença por motivo de saúde e de aposentadoria por invalidez.
4.   DAS PROVAS E DOS PRINCÍPIOS
4.1 O Concurso Público será exclusivamente de provas e será realizado em três fases:
1ª FASE - Provas Objetivas (escritas) - Eliminatória e Classificatória;
2ª FASE - Teste de Aptidão Física - TAF - Eliminatória
3ª FASE - Teste de Habilidades Especificas (prática) Eliminatória.
4.2 A duração da prova objetiva será de 3h (três horas), já incluído o tempo para o preenchimento da folha
de respostas.
4.3 O candidato deverá comparecer ao local designado com antecedência mínima de 1 (uma) hora, munido
de caneta azul ou preta, lápis preto e borracha e UM DOS SEGUINTES DOCUMENTOS NO ORIGINAL:
a) Cédula de Identidade - RG ou Registro de Identidade Civil (RIC)
b) Carteira de Órgão ou Conselho de Classe;
c) Carteira de Trabalho e Previdência Social;
d) Certificado Militar;
e) Carteira Nacional de Habilitação, emitida de acordo com a Lei 9.503/97 (com foto);
f ) Passaporte.
g) Carteira de Identidade expedida pelas Forças Armadas , ou pelas Policias Militares ou pelos Corpos de
Bombeiros Militares.
4.4 As provas objetivas (escritas) desenvolver-se-ão em forma de testes, por meio de questões de múltipla
escolha, na forma estabelecida no presente Edital.
4.5 O Teste de Aptidão Física - TAF objetiva selecionar os candidatos cuja aptidão física seja compatível
com o exercício do cargo público  e será realizado de acordo com o disposto no presente Edital.
4.6 O Teste de Habilidades Especificas (prática) objetiva avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do
candidato e por meio de demonstração prática das atividades inerentes ao cargo ou função, respeitando-se o
conteúdo programático descrito no presente Edital.
4.7 COMPORTAMENTO - As provas serão individuais, não sendo tolerada a comunicação com outro
candidato, nem a utilização de livros, manuais ou anotações, máquina calculadora, relógios de qualquer tipo,
agenda eletrônica, telefone celular, smartphone, mp3, notebook, palmtop, tablet, BIP, walkman, gravador ou
qualquer outro receptor ou transmissor de mensagens, bem como o uso de óculos escuros, bonés, turbantes,
chapelarias e outros adereços,  protetores auriculares e outros acessórios similares. O candidato que for flagrado
na sala de provas fazendo uso de qualquer dos pertences acima será excluído do concurso.
4.7.1 O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter
justificativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verificado(s) pela Coordenação. Constatado qualquer problema, o
candidato poderá ser excluído do Concurso.
4.7.2 Recomenda-se aos candidatos não levarem para o local de provas aparelhos celular, contudo, se
levarem, estes deverão ser desligados, preferencialmente com baterias retiradas, e acondicionados em invólucro
fornecidos pela CONSESP, juntamente com demais pertences pessoais, lacrados e colocados embaixo da
cadeira onde o candidato irá sentar-se. Pertences que não puderem ser alocados nos sacos plásticos deverão ser
colocados no chão sob a guarda do candidato.


